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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SILVA DISTRIBUIDORA 
E FERRAGISTA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 34703 MICROONDAS, CAPACIDADE:30 L: 
CONSTRUÍDO EM AÇO, COMPINTURA 
EM ESMALTE NA COR BRANCA, COM 
VISOR FRONTAL, PRATO GIRATÓRIO, 
COM PAINEL DE CONTROLE DIGITAL, 
COM RELÓGIO E PROGRAMAÇÃO 
INCLUSA, CONTROLADO ATRAVÉS 
DE TIMER, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
VOLTAGEM 220 V, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA. COR BRANCA. COM 
SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

AGRATTO UND. 60 R$ 676,57 R$ 
40.594,20 

2 402920 BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO 20L: 
MATERIAL ABS (COPOLÍMERO DE 
ACRILONITRILA), TIPO: ELÉTRICO 
(COMPRESSOR) DE COLUNA, 
ACABAMENTO EXTERNO: PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE:20 L, 
VOLTAGEM:220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
TORNEIRAS (ÁGUA 
NATURAL/GELADA), CUBA AÇO INOX. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PRESTADA EM RECIFE/PE. 

Libell  UND. 60 R$ 631,69 R$ 
37.901,40 

VALOR TOTAL: R$ 78.495,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: CH COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ: 37.430.723/0001-30, com 
endereço na Av. Júlia Freire, 617, Salas 10 e11 - Torre, João Pessoa - PB, CEP: 58.040-040, telefone: 
(83) 3024-7788 | (83) 9960-1557, Email: comercial@chcomercio.com, representada por sua 
representante legal, a Sra. Genira de Queiroz Rêgo, inscrito no CPF/MF sob o nº 396.615.394-72 e 
RG: 600590 SSP/PB no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
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trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CH COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
ITEMA10:A10:I16 CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3 286162 CONDICIONADOR DE AR 
MECÂNICO TIPO JANELEIRO, 
COM CAPACIDADE DE 7.500 
BTUS: TIPO DE OPERAÇÃO 
FRIO, COMPRESSOR 
ROTATIVO, BAIXO NÍVEL DE 
RUIDO, 3 VELOCIDADES (BAIXA, 
MÉDIA E ALTA), TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, 
MONOFÁSICO, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A" DO INMETRO, 
SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE, 
UTILIZAÇÃO DO GÁS R410A, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE.  

CONSUL 
CCB07EBBNA 

UND. 30 R$ 
1.414,60 

R$ 
42.438,00 

10 150256 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V, TIPO:SPLIT 
HIGH-WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

  
AGRATTO 
9FR4-02 

UND. 15 R$ 
1.899,90 

R$ 
28.498,50 

11 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/MONOFÁSICO, 
TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 

AGRATTO12FR4-
02 

UND. 13 R$ 
2.180,80 

R$ 
28.350,40 
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R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

12 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/ MONOFÁSICO, 
TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
18FR4-02 

UND. 13 R$ 
3.130,76 

R$ 
40.699,88 

13 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU: 
TENSÃO: 220 V/MONOFÁSICO, 
TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
24FR4-02 

UND. 10 R$ 
4.117,30 

R$ 
41.173,00 
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14 59641 CONDICIONADOR DE AR DO 
TIPO SPLIT, HI-WALL (PAREDE), 
TECNOLOGIA; CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 36.000 BTUS; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
“A” OU “B”, TIPO DE OPERAÇÃO 
FRIO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, 
MONOFÁSICO; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

ELGIN 
PEF 36.000 

(Cobre) 

UND. 10 R$ 
7.143,00 

R$ 
71.430,00 

17 150256 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V, TIPO:SPLIT 
HIGH-WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
9FR4-02 

UND. 45 R$ 
1.899,90 

R$ 
85.495,50 

18 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/MONOFÁSICO, 
TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 

AGRATTO 
12FR4-02 

UND. 37 R$ 
2.180,80 

R$ 
80.689,60 
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MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

19 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/ MONOFÁSICO, 
TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
18FR4-02 

UND. 37 R$ 
3.130,80 

R$ 
115.839,60 

20 150010 APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU: 
TENSÃO: 220 V/MONOFÁSICO, 
TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR 
BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM 
COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO24FR4-
02 

UND. 30 R$ 
4.117,30 

R$ 
123.519,00 

VALOR TOTAL: R$ 658.133,48 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: MEGA LICITAÇÕES LTDA, CNPJ: 45.650.883/0001-13, com endereço 
na Rua Ângelo Scandolara, 150, Parque Exposições, Concórdia-SC, CEP: 89.711-204, telefone: (49) 
9.8830-8922/(49) 9.9974-6580, Email: megalicitacoescda@gmail.com, representada por sua 
representante legal, a Sra. Estefania R. S Freitag, inscrito no CPF/MF sob o nº 928.712.409-49 e RG: 
2.465.469 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
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trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA LICITAÇÕES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 439362 

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 43 POL 
(NO MINIMO): VOLTAGEM:220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FULL 
HD, SMART TV, DVT, WIDESCREEN, 2 
ENTRADAS RF, TIPO TELA: LED, 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO E 
SUPORTE PARA PAREDE. MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA EM 
RECIFE/PE 

HQ 
 

HQSTV43 
UND. 30 R$ 1.529,66 R$ 45.889,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTAÇÃO, CNPJ: 
51.228.218/0001-39, com endereço na Avenida da História nº 27, Cohafuma - São Luís MA - CEP: 
65074-795, telefone: (98) 98841-9643, Email: atendimento@gfxcomercio.com.br, representada por 
seu representante legal, o Sr. João Gonçalves da Cruz Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 
600.237.993-23 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
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trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: J G DA CRUZ JUNIOR JJ 
REPRESENTAÇÃO 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEMA10:A10:I16 CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 228661 QUADRO BRANCO GRANDE: 
MATERIAL FÓRMICA BRANCA 
BRILHANTE, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL MOLDURA ALUMÍNIO, 
FINALIDADE MARCADOR, LARGURA 
120, COMPRIMENTO 200, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MAGNÉTICO 

GFX 
COMERCIO 
QMQ2012 

UND. 50 R$ 348,13 R$ 
17.406,50 

7 222507 QUADRO BRANCO:  MATERIAL 
FÓRMICA BRANCA BRILHANTE, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL 
MOLDURA ALUMÍNIO, COR MOLDURA 
NATURAL, FINALIDADE 
LANÇAMENTO INFORMAÇÕES, 
LARGURA 90, COMPRIMENTO 120, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MAGNÉTICO, TIPO FIXAÇÃO PAREDE 

GFX 
COMERCIO 
 QMQ1290 

UND. 50 R$ 108,69 R$ 
5.434,50 

VALOR TOTAL: R$ 22.841,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: J J PRODUTOS LTDA, CNPJ: 49.453.745/0001-03, com endereço na Rua 
da Pátria, nº 239, St. Santa Genoveva Goiânia/GO, CEP: 74.670-300, telefone: (62) 3945-8939 / (62) 
3945-9847, Email: contato@brasillprodutos.com.br / jjprodutos2@gmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. Josias Luiz do Brasill Guimarães, inscrito no CPF/MF sob o nº 
15.733.417/0001-30 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: J J PRODUTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

8 6165 

GELADEIRA CAPACIDADE DE: ENTRE 470 L A 
472L: CAPACIDADE FREEZER: ENTRE 120 A 126 
LITROS; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DO REFRIGERADOR: 470 LITROS; DIMENSÕES: 
LARGURA 79.9 CM – PROFUNDIDADE 79.9 CM – 
ALTURA 180 CM; PESO LÍQUIDO: 48 KG; 
VOLTAGEM: 220V; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A; TIPO DE DEGELO FROST 
FREE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
PEÇAS E SERVIÇOS NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. COM SELO 
PROCEL DE ECONOMIA DE ENERGIA (A). 

ELECTROLUX 
TC56 

UND. 13 R$ 3.846,15 R$ 49.999,95 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: CAZA FORTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 29.917.413/0001-17, com 
endereço na SRTV/S Quadra 701, Conjunto D - Centro Empresarial, Bloco A, Sala 406, ASA Sul, 
Brasília – DF, CEP: 70.340-907, telefone: (61) 9.9618-6277 / 3046-0165, Email: 
contatocazaforte@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Wellington Alves de 
Melo, inscrito no CPF/MF sob o nº 696.519.491-04 no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CAZA FORTE 
ENGENHARIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

9 457745 FRIGOBAR COM NO MÍNIMO: 117 L: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BANDEJA DE 
DEGELO APROVEITÁVEL EM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, QUE SERVE COMO 
COMPARTIMENTO EXTRAFRIO; GAVETA 
MULTIUSO, COM TAMPA APROVEITÁVEL; 
PORTA REVERSÍVEL; PORTA-LATAS 
MODULARES; PRATELEIRA MODULAR; COR: 
BRANCO; CAPACIDADE TOTAL NO MÍNIMO 117 
LITROS; CONSUMO DE ENERGIA MENSAL: 19,1 
KWH/MÊS; POTÊNCIA: 70.0 W (110V) / 65.0 W 
(220V). COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

Midea 
MRC12B1/B2 

UND. 15 R$ 
1.285,00 

R$ 
19.275,00 

16 457745 FRIGOBAR COM NO MÍNIMO: 117 L: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BANDEJA DE 
DEGELO APROVEITÁVEL EM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, QUE SERVE COMO 
COMPARTIMENTO EXTRAFRIO; GAVETA 
MULTIUSO, COM TAMPA APROVEITÁVEL; 
PORTA REVERSÍVEL; PORTA-LATAS 
MODULARES; PRATELEIRA MODULAR; COR: 
BRANCO; CAPACIDADE TOTAL NO MÍNIMO 117 
LITROS; CONSUMO DE ENERGIA MENSAL: 19,1 
KWH/MÊS; POTÊNCIA: 70.0 W (110V) / 65.0 W 
(220V). COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

Midea 
MRC12B1/B2 

UND. 45 R$ 
1.285,00 

R$ 
57.825,00 

VALOR TOTAL N° 77.100,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 01.590.728/0009-30, 
com endereço na Rodovia Darly Santos, nº 4000 – Galpão 01-B – Sala 10 – Bairro Darly Santos – Vila 
Velha/ES – CEP: 29.103-300, telefone: (61) 3327-6666, Email: licitacao@microtecnica.com.br, 
representada por seu Diretor, o Sr. Roberto Márcio Nardes Mendes, inscrito no CPF/MF sob o nº 
327.962.266-20 e RG n° 3.073.088 SSP/DF no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
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trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

15 6165 

GELADEIRA CAPACIDADE DE: ENTRE 470 L A 472L: 
CAPACIDADE FREEZER: ENTRE 120 A 126 LITROS; 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DO 
REFRIGERADOR: 470 LITROS; DIMENSÕES: 
LARGURA 79.9 CM – PROFUNDIDADE 79.9 CM – 
ALTURA 180 CM; PESO LÍQUIDO: 48 KG; VOLTAGEM: 
220V; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A; TIPO DE 
DEGELO FROST FREE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES, COM PEÇAS E SERVIÇOS NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. COM SELO PROCEL 
DE ECONOMIA DE ENERGIA (A). 

Refrigerador 
Continental 
472L TC56  

UND. 37 
R$ 

4.006,74 
R$ 

148.249,38 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
030/FMS/2023, homologado pelo então Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. o Sr. Bruno Freitas 
Villar, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.882.992 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.062.174-07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa: F.I. COMÉRCIO EM GERAL LTDA, CNPJ: 07.999.951/0001-65, com 
endereço na Rua Herildo Brito, Nº 287 , B. Santos Dumont, Aracaju - SE, CEP: 49087-250, telefone: 
(79) 3222-5186, Email: ficomercio@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Farad 
dos Santos Mercês, inscrito no CPF/MF sob o nº 999.404.265-34 e RG n° 364.14697 SSP/SE no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer eletrodomésticos para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
030/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que Fera fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada pela secretaria de saúde do Munícipio do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 
6.10. - O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata esta Ata de Registro 
de Preços, assim como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando 
aplicação das penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 
6.11. - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 
6.12. - A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.13 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço, devendo ser substituído no prazo de 48 
(quarenta e oito) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
9.2 -Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
9.3-Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
9.4-Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
9.5-Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
9.6-Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo 
de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto 
por parte da área técnica; 
9.7-Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento 
10.2-Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
10.3-Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
10.4-Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
10.5-Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
10.6-Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
10.7-Responsabilizar-se pela entrega do material; 
10.9-Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
10.10-Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
10.11-Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
10.12-Manter com a Contratante relação sempre formal, por escuto, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
10.13-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
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trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
10.14-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 
8.666/1993; 
10.15-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
10.16-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá 
constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio 
e meta a que se refere o fornecimento; 
10.17-A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo independentemente da 
quantidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
12.1.1 - Automaticamente: 
12.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
12.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
12.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
12.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
12.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

12.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

12.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F.I. COMÉRCIO EM 
GERAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

21 59641 

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-WALL 
(PAREDE), TECNOLOGIA; CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 36.000 BTUS; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA “A” OU “B”, TIPO DE OPERAÇÃO FRIO, 
TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 220V, MONOFÁSICO; 
COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE EVAPORADORA DE 
COR BRANCA E UMA CONDENSADORA; SERPENTINA 
DA CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO 
GÁS R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO 
DE GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA 
DE FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE. INSTALAÇÃO INCLUSA 
COM INSUMOS NECESSÁRIOS. 

ELGIN 
PEF 

36.000 
(Cobre) 

UND. 30 R$ 7.143,33 R$ 214.299,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 23.993.232/0001-93, Endereço na Rua Eurico de Souza Leão, Nº 594, 
Cordeiro – Recife/PE, CEP: 50.721-10, telefone: (81) 3050-1050, Email: medialsaude@outlook.com, 
representada por seu procurador, o Sr. Daniel Grangeiro Feitosa de Alencar, portador da Cédula de 
Identidade n.º 2000016014473 SSP/CE e CPF-MF sob o n.º 979.456.413-34, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDIAL SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

1 BR027683
9 

 ÁGUA DESTILADA   SOL. INJETÁVEL 
ESTÉRIL 

APIROGÊNICA - 
AMPOLA 10ML  

SAMTEC 250.000 R$ 0,24 R$ 60.000,00 

4 BR027828
1 

ADENOSINA SOL. INJETÁVEL 
3MG/ML - AMPLA 2ML 

HIPOLAB
OR 

1200 R$ 10,91 R$ 13.092,00 

5 BR031505
6 

ÁGUA DEST SIST 
FECHADO 

FRASCO 500 ML HALEX 45.000 R$ 4,49 R$ 
202.050,00 

8 BR027171
0 

AMIODARONA, 
CLORIDRATO 

SOL. INJETÁVEL 
50MG/ML- AMPOLA 

3ML 

HIPOLAB
OR 

1.000 R$ 2,40 R$ 2.400,00 

10 BR027121
7 

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 

COMPRIMIDO (500MG 
+125MG) 

EMS 30.000 R$ 2,88 R$ 86.400,00 

13 BR026820
7 

AMPICILINA, 1G, 
INJETÁVEL 

AMPOLA TEUTO 20.000 R$ 2,99 R$ 59.800,00 

14 BR026751
7 

ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO TEUTO 3000000 R$ 0,04 R$ 
120.000,00 

16 BR027061
6 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 
5.000.000UI, INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA TEUTO 3000 R$ 7,99 R$ 23.970,00 

17 BR027061
4 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 
ASSOCIADA À 
PENICILINA 
PROCAINADA 100.000UI 
+ 300.000UI, INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA TEUTO 3000 R$ 5,05 R$ 15.150,00 

21 BR026808
4 

CABERGOLINA, 0,5 MG COMPRIMIDO EUROFA
RMA 

400 R$ 3,39 R$ 1.356,00 

25 BR026756
7 

CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO BIOLAB 40.000 R$ 0,12 R$ 4.800,00 

29 BR044269
4 

CEFTAZIDIMA, 1G, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA BLAU 6.000 R$ 13,38 R$ 80.280,00 

37 BR026823
6 

CLORETO DE SÓDIO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,9% 

BOLSA/FRASCO 
SISTEMA FECHACO C/ 

100ML 

FARMAC
E 

150000 R$ 3,39 R$ 
508.500,00 

55 BR027103
6 

DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO SANDOZ 1000 R$ 0,51 R$ 510,00 

58 BR044898
2 

ENOXOPARINA 
100MG/0,4 ML INJETÁV; 
SERINGA PREENCHIDA 
SUBCULTÂNEA 

SERINGA 0,40ML CRISTÁLI
A 

4000 R$ 15,28 R$ 61.120,00 

60 BR027062
1 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 
4MG+500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 ML TEUTO 120000 R$ 1,69 R$ 
202.800,00 

61 BR027062
2 

ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO + 
DIPIRONA  

 SOL. ORAL - 6,67 MG 
+ 333 MG/ML, FRASCO 

20 ML  

TEUTO 18.000 R$ 5,48 R$ 98.640,00 

73 BR027279
6 

HEPARINA SÓDICA SOL INJETÁVEL 
5000UI/ML - FRASCO 

5ML 

HIPOLAB
OR 

6000 R$ 12,24 R$ 73.440,00 

75 BR026811
1 

HIDRALAZINA 25MG COMPRIMIDO CRISTÁLI
A 

20000 R$ 0,33 R$ 6.600,00 
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76 BR026811
2 

HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO CRISTÁLI
A 

25000 R$ 0,46 R$ 11.500,00 

77 BR039573
0 

HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO ASSOCIADO 
AO HIDRÓXIDO DE 
MAGNÉSIO  

SUSPENSÃO ORAL (60 
MG + 40MG/ML) - 

FRASCO C/ 100ML 

IMEC 17000 R$ 2,70 R$ 45.900,00 

78 BR029464
3 

IBUPROFENO, SOL. 
ORAL 

FRASCO 20 ML GEOLAB 40000 R$ 1,74 R$ 69.600,00 

94 BR026737
8 

NISTATINA, 100.000 
UI/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 50,00 ML PRATI 30000 R$ 4,19 R$ 
125.700,00 

95 BR026897
0 

NITROGLICERINA SOL. INJETAVEL 
5MG/ML - AMPOLA 

10ML 

CRISTÁLI
A 

1000 R$ 35,56 R$ 35.560,00 

96 BR027371
9 

NITROPRUSSIATO DE 
SÓDIO 

PÓ LIÓFILO P/ SOL. 
INJETÁVEL 50MG 

FRASCO AMPOLA + 
DILUENTE 2ML 

CRISTÁLI
A 

1000 R$ 19,06 R$ 19.060,00 

112 BR026773
6 

RANITIDINA 
CLORIDRATO, 150 MG 

COMPRIMIDO TEUTO 150000 R$ 0,58 R$ 87.000,00 

113 BR026773
5 

RANITIDINA 
CLORIDRATO, 25MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00ML GEOLAB 30000 R$ 1,56 R$ 46.800,00 

115 BR026852
3 

SALBUTAMOL, SULFATO SOL. INJETÁVEL 
0,5MG/ML - AMPOLA 

1ML 

HIPOLAB
OR 

800 R$ 2,47 R$ 1.976,00 

116 BR029488
7 

SALBUTAMOL, SULFATO AEROSOL ORAL 
100MCG/DOSE - 

FRASCO C/ 200 DOSE 
+ APLICADOR 

TEUTO 30000 R$ 10,22 R$ 
306.600,00 

117 BR026754
4 

SORO GLICOSADO 10% 
SISTEMA FECHADO  

BOLSA/FRASCO 
C/500ML - SISTEMA 

FECHADO 

HALEXIST
AR 

35000 R$ 5,16 R$ 
180.600,00 

121 BR026844
2 

SUXANETÔNIO, 
CLORETO, SOL 
INJETÁVEL 100MG 

FRASCO AMPOLA BLAU 2000 R$ 12,29 R$ 24.580,00 

                                                                              VALOR TOTAL: R$ 2.575.784,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ: 08.674.752/0001-40, 
Endereço na Rua Arthur Bruno Schwambach, 710, Boa Viagem, Recife/PE, CEP- 51.030-640, 
telefone: (81) 3035-9052, Email: licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada por sua sócia, a 
Sra. Mirela da Fonte Oliveira, portador da Cédula de Identidade n.º 3399198 SDS/PE e CPF-MF sob 
o n.º 685.485.834-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 10 

civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

2 BR0268370 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO RANBAXY 70.000 R$ 0,18 R$ 
12.600,00 

24 BR0272454 CARBAMAZEPINA XAROPE 20MG/ML-
FRASCO C/ 100ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

6.000 R$ 7,00 R$ 
42.000,00 

50 BR0272589 DILAVPROATO DE 
SÓDIO 500MG 

COMPRIMIDO ZYDUS 25000 R$ 0,92 R$ 
23.000,00 

71 BR0292194 HALOPERIDOL, 
DECANOATO  

 SOL INJETÁVEL 
50MG/ML - AMPOLA 

1ML  

UNIÃO 
QUÍMICA 

1000 R$ 4,70 R$ 4.700,00 

72 BR0267669 HALPPERIDOL COMPRIMIDO 5MG UNIÃO 
QUÍMICA 

450000 R$ 0,13 R$ 
58.500,00 

80 BR0273400 ISOSSORBIDA 20MG, 
MONONITRATO 

COMPRIMIDO ZYDUS 20000 R$ 0,15 R$ 3.000,00 

86 BR0267694 MEBENDAZOL, 20 
MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 30,00 ML NATULAB 10000 R$ 1,68 R$ 
16.800,00 

91 BR0304871 MORFINA, SULFATO  SOL. INJETÁVEL 
10MG/ML - AMPOLA 

1ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

8000 R$ 1,28 R$ 
10.240,00 

98 BR0271606 NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO  

CÁPSULA 25MG RANBAXY 65000 R$ 0,26 R$ 
16.900,00 

99 BR0271607 NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO  

CÁPSULA 75MG  RANBAXY 90000 R$ 0,79 R$ 
71.100,00 

118 BR0272089 SULFADIAZINA DE 
PRATA 1% CREME 

POTE 400G NATIVITA 3500 R$ 32,00 R$ 
112.000,00 

                                                            VALOR TOTAL: R$ 370.840,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0006-53, com sede na Rod. Empresário João Santos Filho, 689, Galpão 
C5, Muribeca, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.355-030, Fone: (19) 3522-5800, E-mail: 
lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, representada por sua procuradora, a Sra. Alessandra Fernanda 
Rigo Ferreira, portadora da cédula de identidade nº 40.693.871-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 369.371.578-51, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 10 

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEMA18:I24A18:I91 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

3 BR0268292 ÁCIDO 
FOLÍNICO 15MG 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

HIPOLABOR 4000 R$ 1,68 R$ 
6.720,00 

6 BR0268378 ALFENTANILA 
CLORIDRATO, 
0,544 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 ML CRISTÁLIA 2000 R$ 
19,00 

R$ 
38.000,00 

65 BR0268510 FLUMAZENIL SOL. INJETÁVEL 
0,1 MG/ML  - 
AMPOLA 5ML 

HIPOLABOR 1500 R$ 5,40 R$ 
8.100,00 

88 BR0267689 METILDOPA, 
250 MG 

COMPRIMIDO HIPOLABOR 80000 R$ 0,53 R$ 
42.400,00 

92 BR0272326 NALOXONA, 
CLORIDRATO 

SOL. INJETÁVEL 
0,4MG/ML - 

AMPOLA 1ML 

HIPOLABOR 1000 R$ 6,27 R$ 
6.270,00 

                                                         VALOR TOTAL: R$ 101.490,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.152.616/0001-53, 
com sede na Rua Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 
56.800-000, Fone: (87) 3838-4210, E-mail: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com.br, representada 
por seu representante legal, o Sr. Joseph Domingos da Silva, portadora da cédula de identidade nº 
1250052 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 125.517.594-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
                                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 10 de 10 

 
                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

7 BR0271356 ALPRAZOLAM, 1MG COMPRIMIDO EMS 8.000 R$ 0,08 R$ 640,00 

43 BR0267638 CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO  

COMPRIMIDO DE 
100MG 

UNIÃO 
QUÍMICA 

200000 R$ 0,23 R$ 
46.000,00 

81 BR0300907 ISOSSORBIDA, SAL 
MONONITRATO, 10 
MG 

COMPRIMIDO EMS 25000 R$ 0,28 R$ 
7.000,00 

124 BR0273597 TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 25 
MG 

DRÁGEA VALEANT 40000 R$ 0,97 R$ 
38.800,00 

125 BR0352193 TOBRAMICINA, 
ASSOSSIADA A 
DEXAMETASONA, 
3MG/1MG, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, 5ML 

FRASCO 5,00 ML GEOLAB 2000 R$ 
15,25 

R$ 
30.500,00 

                                                                  VALOR TOTAL: R$ 122.940,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, 
com sede na Rodovia BR-101 Norte, Km 56,6 - Galpão 01 E 02 - Jardim Paulista, Paulista – PE, CEP: 
53.409-260, Fone: (81) 2102-1819 / 2102-1830, E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br/ 
drogafonte@drogafonte.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Eugênio José Gusmão 
da Fonte Filho, portadora da cédula de identidade nº 1.622.040 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 293.247.854-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

9 BR0271089 AMOXICILINA CÁPSULA DE 
500MG 

UNICHEM 230.000 R$ 0,21 R$ 
48.300,00 

18 BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO   SOL. INJETÁVEL 
8,4% (84MG/ML) - 

AMPOLA 10ML  

SAMTEC 1000 R$ 0,69 R$ 690,00 

20 BR0269958 BROMOPRIDA SOL INJETAVEL 
5MG/ML - AMPOLA 

2ML 

HIPOLABOR 20000 R$ 1,18 R$ 
23.600,00 

23 BR0267618 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 
200MG 

HIPOLABOR 1.800.000 R$ 0,16 R$ 
288.000,00 

30 BR0448845 CETOPROFENO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 50MG/ML - IM  

AMPOLA 2ML  HIPOLABOR 25.000 R$ 1,19 R$ 
29.750,00 

31 BR0448844 CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:100 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL  

FRASCO-AMPOLA UNIÃO 
QUÍMICA 

20.000 R$ 3,42 R$ 
68.400,00 

36 BR0270120 CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 
2,5MG/ML 

FRASCO COM 20 
ML GOTAS 

GEOLAB 200 R$ 2,30 R$ 460,00 

40 BR0305751 CLORIDRATO DE 
ONDASETRONA 8MG/ML  

AMPOLA 4,00 ML HIPOLABOR 10000 R$ 1,46 R$ 
14.600,00 

41 BR0268069 CLORPROMAZINA, 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 ML UNIÃO 
QUÍMICA 

1000 R$ 2,04 R$ 
2.040,00 

46 BR0276283 DESLANOSÍDEO SOL. INJETÁVEL 
0,2 MG/ML - 

AMPOLA 2ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

4.000 R$ 1,87 R$ 
7.480,00 

63 BR0267660 FENOBARBITAL  COMPRIMIDO 
100MG 

UNIÃO 
QUÍMICA 

600.000 R$ 0,13 R$ 
78.000,00 

64 BR0300723 FENOBARBITAL  SOLUÇÃO ORAL 
40MG/ML - 

FRASCO 20 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

2500 R$ 4,31 R$ 
10.775,00 

67 BR0267666 FUROSEMIDA SOL. INJETÁVEL 
10MG/ML - 

AMPOLA 2ML 

SANTISA 20000 R$ 0,92 R$ 
18.400,00 

70 BR0292195 HALOPERIDOL   SOLUÇÃO ORAL 
2MG/ML-FRASCO 

COM 20ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

250 R$ 3,60 R$ 900,00 

100 BR0273255 OXCARBAMAZEPINA SUSP FRASCO 100ML UNIÃO 
QUÍMICA 

7000 R$ 
40,10 

R$ 
280.700,00 

103 BR0270907 PARACETAMOL ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, 500MG + 
30MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 40000 R$ 0,35 R$ 
14.000,00 

107 BR0448595 PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO 
SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:3 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 60 ML HIPOLABOR 25000 R$ 4,23 R$ 
105.750,00 

108 BR0267743 PREDNISONA, DOSAGEM:20 
MG 

COMPRIMIDO DE 
20MG 

HIPOLABOR 185000 R$ 0,15 R$ 
27.750,00 

119 BR0272089 SULFADIAZINA, DE PRATA, 
1%, CREME 

BISNAGA 30,00 G UNIÃO 
QUÍMICA 

8000 R$ 4,41 R$ 
35.280,00 

123 BR0272367 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 
100MG  

DRÁGEA UNIÃO 
QUÍMICA 

40000 R$ 1,36 R$ 
54.400,00 

126 BR0292382 TRAMADOL SOL. INJETAVEL 
50MG/ML - 

AMPOLA 2ML 

HIPOLABOR 25000 R$ 1,22 R$ 
30.500,00 

                                                                VALOR TOTAL: R$ 1.139.775,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
73.856.593/0001-66, com sede na Rua Mitsugoro Tanaka, 145 - Jardim Coopagro, Toledo - PR, CEP: 
85.903-630, Fone: (45) 2103-1066 e (45) 2103-1298, E-mail: fiscal@pratidonaduzzi.com.br, 
representada por sua procuradora, a Sra. Giseli Bassani dos Santos, portadora da cédula de identidade 
nº 9072981799 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 981.674.720-00, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 10 

responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & 
CIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

12 BR0271111 AMOXICILINA 50MG/ML PÓ 
PARA SUSP ORAL 

FRASCO 150ML PRATI 25000 R$ 6,32 R$ 
158.000,00 

51 BR0267203 DIPIRONA, SÓDICA  COMPRIMIDO 
500MG 

PRATI 1000000 R$ 0,12 R$ 
120.000,00 

68 BR0267663 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO PRATI 1000000 R$ 0,05 R$ 
50.000,00 

85 BR0268856 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO DE 
50MG 

PRATI 4000000 R$ 0,04 R$ 
160.000,00 

102 BR0267778 PARACETAMOL COMPRIMIDO DE 
500MG 

PRATI 800000 R$ 0,07 R$ 
56.000,00 

120 BR0308882 SULFAMETOXAZOL; 
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA 
400MG + 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 30000 R$ 0,16 R$ 4.800,00 

122 BR0272341 TIAMINA, CLORIDRATO 
(VITAMINA B1) 

COMPRIMIDO 
300MG 

PRATI 45000 R$ 0,19 R$ 8.550,00 

                                                                    VALOR TOTAL: R$ 557.350,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.092.152/0001-36, com sede na Av. Plácido Castelo, 52, Jardim das Oliveiras, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.820-290, Fone: (85) 3533-7760, E-mail: vilmarpinto@uol.com.br, 
representada por seu representante legal, o Sr. Francisco Vilmar Pinto, portadora da cédula de 
identidade nº 20078384065 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.407.193-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EMMARKA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

19 BR0270140 BIPERIDENO , 
CLORIDRATO 

COMPRIMIDO 2MG CRISTÁLIA 1000000 R$ 0,22 R$ 
220.000,00 

42 BR0267635 CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO  

COMPRIMIDO DE 
25MG 

CRISTÁLIA 150000 R$ 0,25 R$ 37.500,00 

110 BR0267768 PROMETAZINA , 
CLORIDRATO 

COMPRIMIDO DE 
25MG 

CRISTÁLIA 250000 R$ 0,14 R$ 35.000,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 295.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 94.389.400/0001-84, com sede na Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro 
Industrial, Vera Cruz/RS. CEP: 96.880-000, Fone: (51) 3740-1450 / 0800 541 2828, E-mail: 
licita@mcwdistribuidora.com.br/ licita4@mcwdistribuidora.com.br, representada por seu procurador, 
o Sr. Augusto Henrique Weis, portadora da cédula de identidade nº 8104848109 e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 036.915.060-03, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

22 BR0267613 CAPTOPRIL  COMPRIMIDO 25 MG GEOLAB 2.000.000 R$ 0,02 R$ 40.000,00 

87 BR0267691 METFORMINA, 
CLORIDRATO 

COMPRIMIDO DE 
850MG 

PRATI 3000000 R$ 0,11 R$ 
330.000,00 

                                                            VALOR TOTAL: R$ 370.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco, Subaé - Feira de Santana - 
BA, CEP: 44.094-588, Fone: (75) 4009-7171, E-mail: sac@fabmed.com.br, representada por seu 
representante legal, o Sr. Cledson Nunes Ribeiro, portadora da cédula de identidade nº 0506556808 e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

26 BR0331555 
CEFALEXINA 
50MG/ML PÓ P - 
SUSP ORAL 

FRASCO 60ML TEUTO 20.000 R$ 6,83 
R$ 

136.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa   UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.484.373/0001-24, com sede na Rua Alagoas, 253, Ipsep. Recife/PE, CEP: 51.350-560, Fone: (81) 
3472-7201, E-mail: licitacao@unihospitalar.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. 
Christian Mendes Oliveira Tavares, portador da cédula de identidade nº 90013006830 SSP/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 484.301.613-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

32 BR0292418 CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO - 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
2MG/ML 

BOLSA 100ML EUROFARMA 2.000 R$ 7,99 R$ 
15.980,00 

47 BR0292427 DEXAMETASONA SOL. INJETÁVEL 
4MG/ML - 

AMPOLA 2,5 ML 

EUROFARMA 45.000 R$ 1,49 R$ 
67.050,00 

57 BR0302443 DULOXETINA 
60MG LIBERAÇÃO 
LENTA 

CAPSULA EUROFARMA 10000 R$ 2,81 R$ 
28.100,00 

109 BR0388712 PREGABALINA 
75MG 

CAPSULA ADIUM 30000 R$ 0,30 R$ 
9.000,00 

                                                            VALOR TOTAL: R$ 120.130,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ: 49.324.221/0008-80, Endereço 
na Rodovia CE 040, Km 10, s/nº, Aquiraz/CE, CEP: 61.700-000, telefone: (85) 3260-2576 / (85) 3421-
6700/ (11)2504-1410 /Fax: (11) 2504-1616, Email: janaina.souza@fresenius-kabi.com / 
licitacao.br@fresenius-kabi.com, representada por seu representante legal, a Sra. Maria Aparecida 
Gomes, portador da Cédula de Identidade n.º 22.250.846-2 SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob o n.º 
134.596.108-16, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

EMPRESA 
ARREMATANTE 

39 BR0268236 

CLORETO 
DE SÓDIO 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
0,9% 

 BOLSA/FRASCO 
SISTEMA 

FECHACO C/ 
250ML 

FRESENIUS 120000 
R$ 

3,78 
R$ 453.600,00 

  16 - 
FRESENIUS 

KABI BRASIL 
LTDA  

114 BR0303292 
RINGER C. 
LACTATO 
DE SÓDIO  

SOL. INJETÁVEL 
- BOLSA/FRASCO 

500ML EM 
SISTEMA 
FECHADO 

FRESENIUS 35000 
R$ 

5,78 
R$ 202.300,00 

  16 - 
FRESENIUS 

KABI BRASIL 
LTDA  

VALOR TOTAL: R$ 655.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  HORUS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 26.754.510/0001-48, Endereço na Rua Expedito Simões, 98, Centro, Calumbi/PE, CEP: 
56.930-000, telefone: (87) 9.8849-1267, Email: horusfarmadistribuidora@hotmail.com, representada 
por seu representante legal, o Sr. Ulisses Elton Cordeiro de Santana, portador da Cédula de 
Identidade n.º 7126817 SDS/PE, inscrito no CPF-MF sob o n.º 068.549.464-09, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HORUS FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

54 BR0352912 

DIVALPROATO DE 
SODIO 500MG 
LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO ZYDUS 20000 R$ 1,54 R$ 30.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ: 
04.162.170/0001-23, Endereço na Av. Waldir Felizola de Moraes, 1211, Jardim Paulista, 
Araçatuba/SP, CEP: 16.011-058, telefone: (18) 3621-7780, Email: estratti@hotmail.com, representada 
por seu representante legal, o Sr. Fabio Coser Silva, portador da Cédula de Identidade n.º 19.947.472-
2 SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob o n.º 137.762.848-54, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ESTRATTI VEGETALI 
FARMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

62 BR0356602 ESTROGÊNIOS 
CONJUGADOS, 0,3 MG 

DRÁGEA 
ESTRATTI 
VEGETALI 

7.002 R$ 1,00 R$ 7.002,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ: 
25.279.552/0001-01, Endereço na Chácar 32 Gleba 5-A, Prolongamento da Rua Trindad, Zona Rural, 
s/nº, Ouro Verda do Oeste/PR, CEP: 85.933-00, telefone: (45) 3251-1461, Email: 
dellydistribuidora@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Maicon Uilians 
Backes, portador da Cédula de Identidade n.º 7.593.410-6 SESP/PR, inscrito no CPF-MF sob o n.º 
040.825.149-29, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 10 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  
VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

66 BR0277513 FLUOXETINA, 20 
MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, 
GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

MEDLEY 300 R$ 
47,02 

R$ 
14.106,00 

84 BR0332985 LEVOFLOXACINO 
5MG/ML 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100ML HALEX ISTAR 2000 R$ 
11,11 

R$ 
22.220,00 

90 BR0353813 MIRTAZAPINA 
15MG 

COMPRIMIDO NOVA 
QUIMICA(MULTILAB) 

3000 R$ 
1,07 

R$ 
3.210,00 

105 BR0327699 PERMANGANATO 
DE POTÁSSIO, 
100 MG 

COMPRIMIDO UNIPHAR 1000 R$ 
0,10 

R$ 
100,00 

VALOR TOTAL: R$ 39.636,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ: 
76.386.283/0001-13, Endereço na Rua José Fraron, 155 - Fraron, Pato Branco/PR, CEP: 85.503-320, 
telefone: (46) 3224-3767, Email: faturamento@dimeva.com.br, representada por seu representante 
legal, o Sr. Luiz Gustavo Varnier, portador da Cédula de Identidade n.º 31485487 e inscrito no CPF-
MF sob o n.º 396.067.919-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

89 BR0267310 METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO  

SOL INJETÁVEL 
5MG/ML - AMPOLA 

2ML 
FARMACE 60000 R$ 0,54 R$ 32.400,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 
21.681.325/0001-57, Endereço na Av. Três, 283, Parque Norte, Vespasiano/MG, CEP: 33.203-144, 
telefone: (31) 2522-8170, Email: multifarma@multifarma.com.br, representada por seu representante 
legal, o Sr. Leandro Alves dos Reis, portador da Cédula de Identidade n.º 11.879.956 SSP/MG e 
inscrito no CPF-MF sob o n.º 060.955.996-60, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MULTIFARMA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QT 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

111 BR0267769 PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 

SOL INJETÁVEL 25MG, 
AMPOLA 2ML 

HIPOLABOR 35000 R$ 1,69 R$ 59.150,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 29.775.313/0001-
01, Endereço na Av. Vinte de janeiro, 499, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-120, telefone: (81) 
3462-7152, Email: vendassosaude@hotmail.com.br, representada por seu representante legal, a Sra. 
Ana Carolina da Fonte O. Andrade, inscrito no CPF-MF sob o n.º 081.617.174-27, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
034/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 034/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

129 BR0308732 
VALPROATO 
DE SÓDIO  

XAROPE 
57,624MG/ML 

(EQUIVALENTE A 
50MG DE ÁCIDO 
VALPRÓICO) -
FRASCO COM 

100ML 

HIPOLABOR 15000 R$ 5,25 
R$ 

78.750,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 10 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa   UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.484.373/0001-24, com sede na Rua Alagoas, 253, Ipsep. Recife/PE, CEP: 51.350-560, Fone: (81) 
3472-7201, E-mail: licitacao@unihospitalar.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. 
Christian Mendes Oliveira Tavares, portador da cédula de identidade nº 90013006830 SSP/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 484.301.613-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 8 de 10 

no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTI

DADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

1 BR0267504 ÁCIDO 
VALPRÓICO, 250 
MG 

COMPRIMIDO ABBOTT 150.000 R$ 0,33 R$ 49.500,00 

12 BR0268994 BUPROPIONA 
CLORIDRATO, 
150 MG 

COMPRIMIDO EUROFARMA 3000 R$ 0,38 R$ 1.140,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 50.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa   INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
12.889.035/0001-02, com sede na Rua Dr. João Caruso, 2115, Bairro Industrial, Erechim - RS, CEP: 
99.706-250, Fone: (54) 2106-7930, E-mail: roselaine.s@inovamedhospitalar.com/ 
contratos@inovamedhospitalar.com/ pregoes@inovamedhospitalar.com, representada por sua 
procuradora, a Sra. Clarice Pietroski, portador da cédula de identidade nº 1091334423 SJS/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 018.613.970-54, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

5 BR0269462 ALENDRONATO DE 
SÓDIO, 70 MG 

COMPRIMIDO CELLERA 6.000 R$ 0,24 R$ 
1.440,00 

13 BR0268225 CARBONATO DE 
CÁLCIO, 500 MG 

COMPRIMIDO LAPON 30.000 R$ 0,05 R$ 
1.500,00 

62 BR0284102 CIPROFLOXACINO + 
DEXAMETASONA 
(0,35% 3.5 MG/ML + 1 
MG/ML (0,1%) 

FRASCO 5 ML GEOLAB 20.000 R$ 
11,04 

R$ 
220.800,00 

                                                                      VALOR TOTAL: R$ 223.740,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 23.993.232/0001-93, Endereço na Rua Eurico de Souza Leão, Nº 594, 
Cordeiro – Recife/PE, CEP: 50.721-10, telefone: (81) 3050-1050, Email: medialsaude@outlook.com, 
representada por seu procurador, o Sr. Daniel Grangeiro Feitosa de Alencar, portador da Cédula de 
Identidade n.º 2000016014473 SSP/CE e CPF-MF sob o n.º 979.456.413-34, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDIAL SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

11 BR0266701 BUDESONIDA, 
AEROSSOL NASAL, 
50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA 

FRASCO 120,00 
DOSES 

EMS 1000 R$ 
16,27 

R$ 
16.270,00 

18 BR0272043 CLONIDINA 0,100MG COMPRIMIDO  CRISTÁLIA 30000 R$ 0,32 R$ 
9.600,00 

19 BR0272044 CLONIDINA 0,150MG COMPRIMIDO  CRISTÁLIA 30000 R$ 0,33 R$ 
9.900,00 

20 BR0272042 CLONIDINA 0,200MG COMPRIMIDO  CRISTÁLIA 30.000 R$ 0,41 R$ 
12.300,00 

22 BR0268237 CLORETO DE SÓDIO, 
0,9%_ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO 
COM ABERTURA TWIST 
OFF 

FRASCO 250,00 
ML 

SAMTEC 20.000 R$ 2,62 R$ 
52.400,00 

39 BR0269848 LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM 
GLICOSE, 5% + 7,5%, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML PHARLAB 8000 R$ 5,50 R$ 
44.000,00 

48 BR0268513 OXACILINA, 500 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

BLAU 10000 R$ 1,57 R$ 
15.700,00 

54 BR0267747 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO PHARLAB 600.000 R$ 0,06 R$ 
36.000,00 

57 BR0272581 TIMOLOL, 0,5%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 5,00 ML  CRISTÁLIA 1200 R$ 2,23 R$ 
2.676,00 

63 BR0267162 CLORETO DE 
POTÁSSIO 

SOL. INJETÁVEL 
19,1% - AMPOLA 

10ML 

BLAU 15.000 R$ 0,30 R$ 
4.500,00 

69 BR0267256 FENOTEROL, BROMETO SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO 

5MG/ML, 
FRASCO 20 ML 

PRATI 
DONADUZZI 

3600 R$ 6,39 R$ 
23.004,00 

90 BR0268150U0110 PREDNISOLONA SOLUÇÃO ORAL 
3MG/ML, 

FRASCO 60ML  

PRATI 
DONADUZZI 

12000 R$ 3,76 R$ 
45.120,00 

93 BR0267419 TIABENDAZOL, 50 
MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 40,00 
ML 

UCI FARMA 1000 R$ 
21,52 

R$ 
21.520,00 

                                                                  VALOR TOTAL: R$ 292.990,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.152.616/0001-53, 
com sede na Rua Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 
56.800-000, Fone: (87) 3838-4210, E-mail: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com.br, representada 
por seu representante legal, o Sr. Joseph Domingos da Silva, portadora da cédula de identidade nº 
1250052 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 125.517.594-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 10 

fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

25 BR0272331 DIMENIDRATO 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO BELFAR 5000 R$ 0,64 R$ 
3.200,00 

60 BR0268285 NITRAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 5000 R$ 0,22 R$ 
1.100,00 

65 BR0393331 DESOGESTREL, 
ASSOCIADO AO 
ETINILESTRADIOL, 150 
MCG + 30 MCG 

COMPRIMIDO BIOLAB 4500 R$ 0,20 R$ 
900,00 

68 BR0267107U0013 FENITOÍNA SÓDICA, SOL 
INJETAVEL 50MG/,L 

AMPOLA 5,00ML HIPOLABOR 3500 R$ 1,85 R$ 
6.475,00 

91 BR0305935-1 PROPOFOL EMULSÃO 
INJETAEL 10MG/ML 

AMPOLA DE 
10ML 

FRESENIUS 1200 R$ 7,38 R$ 
8.856,00 

95 BR0272850 TOPIRAMATO, 50 MG COMPRIMIDO EMS 15000 R$ 0,17 R$ 
2.550,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 23.081,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.918.668/0001-20, com sede na Rua Henrique Schwering - 754- José Bonifácio, Erechim - 
RS, CEP: 99.701-506, Fone: (54) 3712-1358 / 9.9615-1358, E-mail: medicinali@hotmail.com, 
representada por seu representante legal, a Sra. Maritania Filipetto Folador, portadora da cédula de 
identidade nº 7039672964 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 636.437.740-87, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICINALI PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

28 BR0268186 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 
ADULTO 

SUPOSITÓRIO GLOBO 2000 R$ 1,43 R$ 2.860,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE  dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ: 
25.279.552/0001-01, Endereço na Chácar 32 Gleba 5-A, Prolongamento da Rua Trindad, Zona Rural, 
s/nº, Ouro Verda do Oeste/PR, CEP: 85.933-00, telefone: (45) 3251-1461, Email: 
dellydistribuidora@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Maicon Uilians 
Backes, portador da Cédula de Identidade n.º 7.593.410-6 SESP/PR, inscrito no CPF-MF sob o n.º 
040.825.149-29, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

29 BR0268185 GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 
INFANTIL 

SUPOSITÓRIO BRASTERAPICA/ 
GLICEL 

5000 R$ 0,92 R$ 4.600,00 

50 BR0300988 PERICIAZINA, 
10MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

SANOFI/ 
NEULEPTIL 

6000 R$ 11,23 R$ 67.380,00 

53 BR0270228 POLIMIXINA B + 
NEOMICINA + 
HIDROCORTISONA 
10.000 + 5 + 10 UI + 
MG + MG/ML 
SUSPENSÃO 
OTOLÓGICA 10 ML 

FRASCO 10ML MELORA/ 
OTOSPORIN 

700 R$ 12,96 R$ 9.072,00 

58 BR0272379 VENLAFAXINA 
75MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO GEOLAB 50.000 R$ 0,56 R$ 28.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 109.052,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 94.389.400/0001-84, com sede na Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro 
Industrial, Vera Cruz/RS. CEP: 96.880-000, Fone: (51) 3740-1450 / 0800 541 2828, E-mail: 
licita@mcwdistribuidora.com.br/ licita4@mcwdistribuidora.com.br, representada por seu procurador, 
o Sr. Augusto Henrique Weis, portadora da cédula de identidade nº 8104848109 e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 036.915.060-03, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  
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4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/20233 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

33 BR0342258 

IMIPENEM 
500MG+ 
CILASTASINA 
INJ 

FRASCO-
AMPOLA 

EMS 3000 R$ 21,43 R$ 64.290,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, 
com sede na Rodovia BR-101 Norte, Km 56,6 - Galpão 01 E 02 - Jardim Paulista, Paulista – PE, CEP: 
53.409-260, Fone: (81) 2102-1819 / 2102-1830, E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br/ 
drogafonte@drogafonte.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Eugênio José Gusmão 
da Fonte Filho, portadora da cédula de identidade nº 1.622.040 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 293.247.854-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
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4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 10 

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
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7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
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11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

34 BR0267292 IMIPRAMINA, 
CLORIDRATO, 
25 MG 

COMPRIMIDO CRISTÁLIA 50.000 R$ 0,43 R$ 21.500,00 

94 BR0278261 TIOPENTAL 
SÓDICO, 1 G, 
INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 

CRISTÁLIA 5000 R$ 36,00 R$ 
180.000,00 

                                                            VALOR TOTAL: R$ 201.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.092.152/0001-36, com sede na Av. Plácido Castelo, 52, Jardim das Oliveiras, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.820-290, Fone: (85) 3533-7760, E-mail: vilmarpinto@uol.com.br, 
representada por seu representante legal, o Sr. Francisco Vilmar Pinto, portadora da cédula de 
identidade nº 20078384065 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.407.193-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EMMARKA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

37 BR0268128 LEVOMEPROMAZINA, 
25 MG 

COMPRIMIDO CRISTÁLIA 150000 R$ 0,47 
R$ 

70.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ: 08.674.752/0001-40, 
Endereço na Rua Arthur Bruno Schwambach, 710, Boa Viagem, Recife/PE, CEP- 51.030-640, 
telefone: (81) 3035-9052, Email: licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada por sua sócia, a 
Sra. Mirela da Fonte Oliveira, portador da Cédula de Identidade n.º 3399198 SDS/PE e CPF-MF sob 
o n.º 685.485.834-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
                                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 10 de 10 

 
                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

49 BR0285015 PARACETAMOL, 
ASSOCIADO COM 
TRAMADOL, 
CLORIDRATO, 325MG 
+ 37,5MG 

COMPRIMIDO ZYDUS 30000 R$ 0,72 R$ 21.600,00 

70 BR0442754 GLICLAZIDA, 30 MG, 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO SUN 
PHARMA 

216.000 R$ 0,17 R$ 36.720,00 

74 BR0270130U0042 LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG 

COMPRIMIDO CRISTÁLIA 5000 R$ 0,47 R$ 2.350,00 

81 BR0304871 MORFINA, SULFATO SOL. INJETÁVEL 
10MG/ML - 

AMPOLA 1ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

15000 R$ 1,54 R$ 23.100,00 

85 BR0273257 OXCARBAZEPINA 
300MG 

COMPRIMIDO RAN 5000 R$ 0,78 R$ 3.900,00 

                                                 VALOR TOTAL: R$ 87.670,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco, Subaé - Feira de Santana - 
BA, CEP: 44.094-588, Fone: (75) 4009-7171, E-mail: sac@fabmed.com.br, representada por seu 
representante legal, o Sr. Cledson Nunes Ribeiro, portadora da cédula de identidade nº 0506556808 e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 10 

civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
ITEMA14:A14:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

66 BR0268446U0007 DOBUTAMINA 
CLORIDRATO, 
12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 
ML 

TEUTO 5.000 R$ 5,77 R$ 
28.850,00 

80 BR0268481-4 MIDAZOLAM, 5 
MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 ML TEUTO 10000 R$ 1,92 R$ 
19.200,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 48.050,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  CAT DOG ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.386.357/0001-49, com sede na Rua São Joaquim, nº 905, loja 02, Centro, São Leopoldo - RS, CEP: 
93.010-190, Fone: (51) 9.9150-3118, E-mail: catdogatacado@gmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. Fabiano Titoni, portadora da cédula de identidade nº 2393020 SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 691.011.599-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
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7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CAT DOG ATACADO 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

97 BR0408845 
XILAZINA CLORIDRATO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
USO VETERINÁRIO 

FRASCO 10,00 ML SYNTEC 600 R$ 14,13 R$ 8.478,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
039/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Daniele Uchoa 
Barros Alves, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4420436 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.396.484-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  CRIS BELLA FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.686.340/0001-58, com sede na Estrada dos Bandeirantes, 15.076, Loja 167 - 
Vargem Pequena - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.783-113, Fone: (21) 99550-4931, E-mail: 
jardim.cristiane@yahoo.com.br, representada por seu representante legal, a Sra. Cristiane Jardim 
Guedes, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.425.087-10, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
02/23, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
039/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1- A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br.  
4.2 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante. 
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme art. 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, a Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos. 
5.2 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
5.3 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
5.4 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
5.5 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
5.6 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
5.7 - A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 034/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
6.7 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência, nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária.  

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 10 

7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
9.1.1 - Automaticamente: 
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 
9.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato;  
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10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato;  
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento;  
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações;  
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 -  Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - Garantir que os produtos indicados no anexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto 
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no item 5 do Termo de Referência;  
11.14 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.15 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.17 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 039/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos, bem como as disposições 
constantes no termo de referência. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRIS BELLA 
FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

98 
     

BR446251 
CARVÃO 
ATIVADO PÓ  

FRASCO 25 
GRAMAS 

CRIS BELLA 500 R$ 19,15 R$ 9.575,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
054/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela CENUT DISTRBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  38.591.447/0002-36, com 
endereço na AV. Governador Miguel Arraes de Alencar, nº 1380,  GP 4MD2, Pontes dos Carvalhos, 
Cabo de Santo Agostinho - PE CEP: 54.580-773, Fone: (79) 3246-2717, E-mail: 
licitacao.pe@grupocenutri.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Glauco Fernandes 
de Sousa, Portadora da cédula de identidade sob o n° 3.891.880-3 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 448.587.013-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para aquisição de Fórmulas Especais (Leites), para atender à solicitação da Gerência de 
Nutrição HumanizaSus, tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que 
possuem necessidades nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
054/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 054/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 054/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 054/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 054/FMS/2023 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENUT DISTRBUIDORA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 
SAÚDE LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 

ITEM CATMAT 
DESCRIÇÃO DO 

CATMAT 
DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 150286 
ESTABILIZANTE 

ALIMENTAR 

Dieta cetogênica para crianças com 
epilepsia refratária a medicamentos. 
Contém 4g de gordura para cada 1g de 
carboidratos + proteínas, densidade 
calórica 1,5kcal/ml, adicionado de todas 
as vitaminas e minerais em quantidades 
balanceadas, contribuindo para o 
alcance e manutenção do estado de 
cetose e o alcance das metas 
nutricionais. Pode ser administrado por 
via oral e/ou através de sonda 
nasoenteral, gastrectomia ou 
jejunostomia. Apresenta sabor “lácteo” e 
excelente aceitação via oral. Pode ser 
consumido puro, misturado a outros 
alimentos ou em preparações culinárias. 
Lata de 300g. KETOCAL4:1 OU 
SIMILAR 

 Ketocal 
- 

Danone 
UND. 375 R$ 304,84 R$ 114.315,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
060/FMS/2022 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela DROGAMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETRO MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.835.264/0001-07, 
com endereço na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551 – LJ.3 – Piedade – Jaboatão dos Guararapes – 
PE, CEP: 54.410-010, Fone: (81) 3080-2763/ 9.9136-6579, E-mail: licitacoesdrogamed@hotmail.com, 
representada por seu representante legal, o Sr. Adriano Januario de Souza, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 057.358.594-63, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, 
via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
060/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio ou através do e-
mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega provisória.  

4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
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4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
4.5.  O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
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4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 060/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
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b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
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10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
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municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
11.12 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência;  
11.13 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.14 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 
11.15 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 
11.16 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
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necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAMED 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETRO MÉDICOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃ
O 

MARCA QUANTIDAD
E 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

1 BR026837
0 

Aciclovir, 200 Mg Comprimido PRATI 100000 R$ 0,20 R$ 
20.000,00 

4 BR027828
1 

Adenosina 3 Mg/ 
Ml 

Sol. Injetável - 
Ampola 2 Ml 

HIPOLABOR 1800 R$ 10,50 R$ 
18.900,00 

7 BR027171
0 

Amiodarona, 
Cloridrato 50 

Mg/Ml 

Sol. Injetável - 
Ampola 3 Ml 

HIPOLABOR 2000 R$ 2,26 R$ 4.520,00 

17 BR029845
4-2 

Dexclorfeniramin
a, Maleato 

Xarope, 120 Ml FARMACE 15000 R$ 2,34 R$ 
35.100,00 

27 BR029239
9 

Fitomenadiona, 
10 Mg/Ml, 

Solução Injetável 

Ampola 1,00 Ml HIPOLABOR 12000 R$ 2,38 R$ 
28.560,00 

31 BR026754
1 

Glicose, 50%, 
Solução Injetável 

Ampola 10,00 Ml ISOFARMA 35000 R$ 0,57 R$ 
19.950,00 

33 BR039573
0 

Hidróxido De 
Alumínio + 

Hidróxido De 
Magnésio 60 + 

40 Mg/M 

Solução Oral 
Frasco 100 Ml 

IMEC 17000 R$ 2,52 R$ 
42.840,00 

34 BR026767
6 

Ibuprofeno 
600mg 

Comprimido VATAMEDIC 400000 R$ 0,20 R$ 
80.000,00 

41 BR026731
1 

Metoclopramida, 
Cloridrato 4 

Mg/Ml, Solução 
Oral 

Frasco 10 Ml AIRELA 5000 R$ 1,28 R$ 6.400,00 

46 BR030571
7 

Norepinefrina, 
Sal Bitartarato, 1 
Mg/Ml, Solução 

Injetável 

Ampola 1,00 Ml HYPOFARM
A 

8000 R$ 9,56 R$ 
76.480,00 

50 BR026777
7 

Paracetamol Solução Oral 
200mg/Ml -

Frasco Gotas C/ 
15ml 

NATULAB 45000 R$ 1,48 R$ 
66.600,00 

56 BR026774
3 

Prednisona, 
Dosagem:20 Mg 

Comprimido De 
20mg 

SANVAL 85000 R$ 0,20 R$ 
17.000,00 

63 BR030888
2 

Sulfametoxazol; 
Associado À 
Trimetoprima 

400mg + 80mg 

Comprimido VITAMEDIC 50000 R$ 0,21 R$ 
10.500,00 

77 BR026841
2 

Ceftazidima 1G Frasco-Ampola BIOCHIMIC
O 

2.500 R$ 14,66 R$ 
36.650,00 

80 BR026811
5 

Hidralazina, 
Cloridrato 20 

Mg/Ml 

Sol. Injetável - 
Ampola  

CRISTÁLIA 3.750 R$ 5,68 R$ 
21.300,00 

82 BR027316
7 

Neomicina, 
Associada Com 

Bacitracina, 5 Mg 
+ 205 UI/G, 

Pomada 

Bisnaga 10 G PRATI 15.000 R$ 2,01 R$ 
30.150,00 

83 BR026771
2 

Omeprazol 20mg Capsula HIPOLABOR 250.000 R$ 0,07 R$ 
17.500,00 

84 BR026816
0 

Omeprazol 40mg Ampola BLAU 6.250 R$ 10,40 R$ 
65.000,00 

86 BR036359
7 

Permetrina 50 
Mg/Ml 

Frasco 60 Ml NATIVITA 6.250 R$ 3,46 R$ 
21.625,00 
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87 BR036359
7 

Permetrina, 50 
Mg/Ml, Loção 

Frasco 60,00 Ml NATIVITA 6.250 R$ 3,22 R$ 
20.125,00 

98 BR026811
5 

Hidralazina, 
Cloridrato 20 

Mg/Ml 

Sol. Injetável - 
Ampola  

CRISTÁLIA 11.250 R$ 5,68 R$ 
63.900,00 

104 BR036359
7 

Permetrina 50 
Mg/Ml 

Frasco 60 Ml NATIVITA 18.750 R$ 3,46 R$ 
64.875,00 

105 BR036359
7 

Permetrina, 50 
Mg/Ml, Loção 

Frasco 60,00 Ml NATIVITA 18.750 R$ 3,22 R$ 
60.375,00 

                                                  VALOR TOTAL: R$ 828.350,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
060/FMS/2022 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  40.788.766/0001-05, com endereço na 
Av. Manoel Borba, 720, Centro, Afogados da Ingazeira - PE, CEP:  CEP: 56.800-000, Fone: (87) 
3838-1652, E-mail: cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, representada por sua representante 
legal, a Sra. Maria do Carmo de Lima e Silva, inscrita no CPF/MF sob o n° 195.027.884-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, 
via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
060/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio ou através do e-
mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega provisória.  

4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
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4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
4.5.  O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 060/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
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c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
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10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
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11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
11.12 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência;  
11.13 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.14 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 
11.15 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 
11.16 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
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estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

24 BR0267107 
Fenitoína Sódica, Sol 

Injetavel 50mg/,L 
Ampola 5,00ml HIPOLABOR 3500 R$ 2,60 R$ 9.100,00 

70 BR0272850 Topiramato 50 Mg Comprimido EMS 15000 R$ 0,18 R$ 2.700,00 

79 BR0267654 Espironolactona, 100 
Mg 

Comprimido EMS 37.500 R$ 0,65 R$ 
24.375,00 

108 BR0308732 Valproato De Sódio 

Xarope 
57,624mg/Ml 

(Equivalente A 
50mg De Ácido 

Valpróico) -Frasco 
Com 100ml 

HIPOLABOR 15.000 R$ 5,16 
R$ 

77.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 113.575,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
060/FMS/2022 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela AGRESTEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.854.418/0001-40, com 
endereço na Av. Frei Damião, 113, Centro, São Joaquim do Monte – PE, CEP: 55.670-000, Fone: (81) 
4107-0712 / 4107-0713, E-mail: comercial@agrestesaude.com.br / licitacao@agrestesaude.com.br / 
agrestemedsaude@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Luiz Henrique Bezerra 
Costa, inscrito no CPF/MF sob o n° 478.728.374-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, 
via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
060/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio ou através do e-
mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega provisória.  

4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
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4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
4.5.  O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 060/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
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c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
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10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
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11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
11.12 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência;  
11.13 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.14 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 
11.15 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 
11.16 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
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estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: AGRESTEMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

40 BR0268956 Levonorgestrel 0,75 
Mg 

Comprimido CIMED 30000 R$ 2,03 R$ 60.900,00 

61 BR0268523 Salbutamol, Sulfato 
0,5 Mg/ Ml 

Sol. Injetável - 
Ampola 1ml 

HIPOLABOR 1500 R$ 2,18 R$ 3.270,00 

VALOR TOTAL: R$ 64.170,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
060/FMS/2022 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.882.932/0001-94, com endereço na 
Rua das Moças, 402. Arruda - Recife-PE CEP: 52.120-320, Fone: Fone: (81) 3117-7773, Email: 
licitacaocontrato@exomed.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Erick Gomes Vieira 
de Melo, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.873.894-02, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, 
via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de 
Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio 
Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
060/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio ou através do e-
mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
 

4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega provisória.  

 
4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
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4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
 
4.5.  O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
 
 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 

 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
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- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 

 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 060/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
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sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
11.12 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência;  
11.13 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.14 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 
11.15 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 
11.16 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
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12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 060/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EXOMED COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE  VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

101 BR0267712 Omeprazol 20mg Capsula BELFAR 750.000 R$ 0,06 R$ 45.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
059/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAMED COMÉRCIO E MANUTEÇÃO 
DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 13.835.264/0001-07, 
com sede na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, LJ.3, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, 
CEP: 54.410-010, (81) 3080-2763 / 9.9136-6579, E-mail: licitacoesdrogamed@hotmail.com, 
representada por sua representante legal, o Sr. Adriano Januário de Souza,  CPF: 057.358.594-63, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
059/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.3 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
 
4.4 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
 
4.4.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.4.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
 
4.5. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
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Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
 
4.6.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 

da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante.  

 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 

embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 

produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros; 
 

4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 
 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 

 -O número do empenho; 
 -Descrição do produto; 
 -Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 

neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante, lote do produto, validade, preço unitário; 

 - Estar acompanhada de uma via do empenho; 
 - Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 

 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
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4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 059/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 059/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

7.1-  Acompanhar a execução do objeto deste contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.2 - Prestar qualquer esclarecimento que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
7.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
7.4 - Notificar por escrito á CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente contrato; 
7.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
7.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
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7.7 -  Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias ás respectivas regularizações; 
7.8 – Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei estadual N° 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinentes atualizada, comunicando á CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente; 
8.3 – Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita ás penalidades legais cabíveis; 
8.4 – Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa; 
8.5 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
8.6 – Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais, 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.7 – Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência; 
8.8 – Assegurar ao CONTRANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime da responsabilidade proveniente do contrato; 
8.9 – Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
no Termo de Referência. 
8.10 – Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto; 
8.11 – Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 – no Termo de Referência. 
8.12 – Atender ás disposições legais e se submeter ás normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
8.13 – Garantir que os produtos indicados no anexo I no Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 no Termo de Referência; 
8.14 – Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação á contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante; 
8.15 – Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto á ANVISA, bem com falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras intuições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de Referência; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 10 

8.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 
8.17 -  Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA NONA  – DAS PENALIDADES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

I- Advertência nos seguintes casos;  
 

a)  Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do contrato; 
b) Não manter, durante toda a vigência do contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 

Registrada; 
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo; 
 

II- Multa, nos seguintes termos: 
 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corrido após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) Pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10 % (dez por cento) do valor da entrega rejeitada; 
c) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 

entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição: 10% (dez por cento ) 
do valor da entrega rejeitada; 

d) Por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, 
dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% (dez 
por cento) do valor médio da produção diária. 

 
III- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 

IV- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
9.2 – O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual infração não teria ocorrido. 
9.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo á saúde dos usuários e de 
interesse á saúde pública. 
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9.4 – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, ás demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93; 
9.5 -  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20 % (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
9.6 – As importâncias alusivas ás multas serão descontadas de garantia contratual, inscrição em divida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAMED 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETRO MÉDICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITE
M 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃ

O 
APRESENTAÇÃ

O 
MARCA 

QUANTIDAD
E 

 
VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

EMPRESA 
ARREMATAN

TE 
 

5 BR026841
1 

Cefotaxima 
Sódica 1G, 

Injetável 
Frasco - Ampola Fresenius 10.000 R$ 7,76 

R$ 
77.600,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

8 BR026823
7 

Cloreto de 
sódio, 0,9% 
solução inj 

com 
abertura 

TWIST OFF 

Frasco - Ampola Samtec 15.000 R$ 0,41 R$ 6.150,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

9 BR026764
7 

Digoxina 
0,25 Mg 

Comprimido Pharlab 25.000 R$ 0,18 R$ 4.500,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

15 
BR026766

3 
Furosemida

, 40 Mg 
Comprimido 

PRATI 
DONADUZ

ZI 
1.000.000 R$ 0,07 

R$ 
70.000,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

16 BR026962
2 

Glicerol, 
12%, Clister 

Frasco 500,00 
Ml 

JP 3.000 
R$ 

10,45 
R$ 

31.350,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

19 
BR029464

3 
Ibuprofeno, 

Sol. Oral 
Frasco 20 Ml Natulab 40.000 R$ 1,74 

R$ 
69.600,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

26 BR026769
4 

Mebendazol 
20 Mg/mL 

Frasco 30 mL Natulab 10.000 R$ 1,63 
R$ 

16.300,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
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MANUTENÇÃ
O DE 

APARELHOS 
ELETRO 

MÉDICOS 
LTDA 

27 BR026768
9 

Metildopa 
250 Mg 

Comprimido Sanval 140.000 R$ 0,43 
R$ 

60.200,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

33 BR027208
9 

Sulfadiazina 
de Prata 

1% 
Bisnaga 30 G Nativita 5.000 R$ 4,83 

R$ 
24.150,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 

38 BR026737
8 

Nistatina 
100.000 
UI/mL, 

Suspensão 
Oral 

Frasco 50 mL 
PRATI 

DONADUZ
ZI 

7.500 R$ 4,47 
R$ 

33.525,00 

  3 - 
DROGAMED 

COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃ

O DE 
APARELHOS 

ELETRO 
MÉDICOS 

LTDA 
 VALOR TOTAL ARREMATADO: R$ 393.375,00 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E SETENTA 

E CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
059/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa W D DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 28.013.023/0001-50, 
com sede na Rua Barão de Amaraji, 690, Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.400-180, 
Fone: (81) 9.9147-8317, E-mail: wdcomercioltda@gmail.com, representado por seu representante 
legal, o Sr. José Maria Maues Lobato, inscrito no CPF/MF sob o n° 001.254.402-78, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
059/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.3 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
 
4.4 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
 
4.4.1 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.4.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
 
4.5. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
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Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
 
4.6.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 

da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante.  

 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 

embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 

produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros; 
 

4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 
 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 

 -O número do empenho; 
 -Descrição do produto; 
 -Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 

neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante, lote do produto, validade, preço unitário; 

 - Estar acompanhada de uma via do empenho; 
 - Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 

 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
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4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 059/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 059/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

7.1-  Acompanhar a execução do objeto deste contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.2 - Prestar qualquer esclarecimento que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
7.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
7.4 - Notificar por escrito á CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente contrato; 
7.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
7.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
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7.7 -  Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias ás respectivas regularizações; 
7.8 – Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei estadual N° 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinentes atualizada, comunicando á CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente; 
8.3 – Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita ás penalidades legais cabíveis; 
8.4 – Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa; 
8.5 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
8.6 – Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais, 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.7 – Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência; 
8.8 – Assegurar ao CONTRANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime da responsabilidade proveniente do contrato; 
8.9 – Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
no Termo de Referência. 
8.10 – Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto; 
8.11 – Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 – no Termo de Referência. 
8.12 – Atender ás disposições legais e se submeter ás normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
8.13 – Garantir que os produtos indicados no anexo I no Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 no Termo de Referência; 
8.14 – Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação á contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante; 
8.15 – Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto á ANVISA, bem com falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras intuições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de Referência; 
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8.16 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 
8.17 -  Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA NONA  – DAS PENALIDADES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

I- Advertência nos seguintes casos;  
 

a)  Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do contrato; 
b) Não manter, durante toda a vigência do contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 

Registrada; 
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo; 
 

II- Multa, nos seguintes termos: 
 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corrido após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) Pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10 % (dez por cento) do valor da entrega rejeitada; 
c) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 

entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição: 10% (dez por cento ) 
do valor da entrega rejeitada; 

d) Por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, 
dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% (dez 
por cento) do valor médio da produção diária. 

 
III- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 

IV- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
9.2 – O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual infração não teria ocorrido. 
9.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo á saúde dos usuários e de 
interesse á saúde pública. 
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9.4 – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, ás demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93; 
9.5 -  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20 % (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
9.6 – As importâncias alusivas ás multas serão descontadas de garantia contratual, inscrição em divida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 059/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: W D DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

EMPRESA 
ARREMATANTE 

 

20 BR0266827 

Imunoglobulina 
Humana, Anti 

RHO(D), 
300mcg, 
Solução 
Injetável 

Frasco 2ML 
CSL 

BEHRING 
300 R$ 231,66 

R$ 
69.498,00 

  6 - W D 
DISTRIBUIDORA 

E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 
 VALOR ARREMATADO: R$ 69.498,00 (SESSENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
016/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.441.051/0002-81, com sede na Rua 
Silveira Lobo, 145, Poço, Recife – PE, CEP: 52061-030, Fone: (81) 3441.0153, E-mail: 
clsaude.licitacao@outlook.com, representada por seu sócio administrador, o Sr. André Luiz Paiva da 
Silva, portador da cédula de identidade nº 1326222 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
126.609.654-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de fornecimento de fórmulas 
alimentares (dietas enterais, fórmulas infantis e complementos alimentares) para os hospitais do 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
016/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo 
com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 
13hrs00min, salvo em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 016/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.8. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.9. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.10. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.11. Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8º do Art. 4º do Decreto Federal nº8.538/2015. 

 
6.12. O armazenamento e o transporte dos alimentos deverão atender as especificações técnicas do 
produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

6.13. Os produtos devem apresentar, em suas embalagens secundárias e/ou primárias, a expressão 
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, identificação completa, data de fabricação, lote, número 
do Registro no Ministério da Saúde, procedência e descrição em idioma português, devendo sua 
validade ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, a partir do recebimento pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
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e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
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10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste Termo de 
Referência; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
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12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 
vigente; 

12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Dieta enteral líquida 
nutricionalmente 
completa, polimérica, 
com 100% de proteína 
isolada de soja com 
1,2cal/ml, isenta de 
sacarose, lactose e 
glúten, 1 litro. Tipo: Nutri 
Enteral Soya, Isosource 
Soya ou similar.  

ISOSOURCE SOYA 
SISTEMA 

ABERTO TETRA SQUARE 
C/1 

LITRO/ NESTLÉ SABOR 
BAUNILHA RG MS: 

4.0076.1870 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 

LITRO 360 R$ 16,20 R$ 5.832,00 

3 Dieta enteral líquida 
nutricionalmente 
completa, polimérica, 
com 1,5 cal/ml, 
hiperprotéica, isenta de 
sacarose, lactose e 
glúten, com fibras 
solúveis/insolúveis, 1 
litro. Tipo: Isosource 1,5 
cal, Nutrison Energy 
Multifiber, Nuricomp 
Energy ou similar.  

ISOSOURCE 1.5 SISTEMA 
ABERTO TETRA SQUARE 1 

LITRO/ NESTLÉ SABOR 
BAUNILHA/ REG. MS: 

4.0076.1938 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 

LITRO 1.800 R$ 22,38 R$ 40.284,00 

12 Módulo de carboidratos 
– 100% maltodextrina. 
Tipo Nutridextrin, 
Carbodex, Bem Vital 
Carboidrat ou similar.  

MALTODEXTRINA PACOTE 
C/1KG/ NUTRABEM RG MS: 

ISENTO PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

KG 6 R$ 23,00 R$ 138,00 

13 TCM (triglicerídeos de 
cadeia média). Tipo: 
Danone, Nutrimed ou 
similar.  

MCT C/500ML / VITAFOR/ 
REG:6542600036 / 

PROCEDÊNCIA:NACIONAL 
(OFERECEMOS:2X500ML= 1 

LITRO) 

LITRO 3 R$ 268,33 R$ 804,99 

25 Espessante alimentar 
com efeito clarificado, 
sachê com 1,2g – Tipo 
Resource Thicken up 
clear ou similar.  

RESOURCE THICKEN UP 
CLEAR 

DISPLAY C/ 24 SACHÊS DE 
1,2G 

CADA/NESTLÉ REG.MS: 
ISENTO 

PROCEDÊNCIA ALEMANHA 

SACHÊ 288 R$ 2,39 R$ 688,32 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 47.747,31 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
016/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.037.882/0001-35, 
com sede na Rua Dom Pedrito, 228, Cidade Industrial Satelite de São Paulo, Guarulhos - SP, CEP. 
07.223-060, Fone: (87) 9177-5010, E-mail: contato@contsales.com.br, representada por seu sócio 
administrador, o Sr. Thiago Gonçalves da Silva, portador da cédula de identidade nº 392645221 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 074.885.144-59, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de fornecimento de fórmulas 
alimentares (dietas enterais, fórmulas infantis e complementos alimentares) para os hospitais do 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
016/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo 
com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 
13hrs00min, salvo em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 016/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.8. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.9. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.10. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.11. Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8º do Art. 4º do Decreto Federal nº8.538/2015. 

 
6.12. O armazenamento e o transporte dos alimentos deverão atender as especificações técnicas do 
produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

6.13. Os produtos devem apresentar, em suas embalagens secundárias e/ou primárias, a expressão 
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, identificação completa, data de fabricação, lote, número 
do Registro no Ministério da Saúde, procedência e descrição em idioma português, devendo sua 
validade ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, a partir do recebimento pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
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e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
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10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste Termo de 
Referência; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
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12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 
vigente; 

12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 016/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: THIAGO G. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E LOGÍSTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 8 de 8 

 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

17 

Módulo com mix de fibras 
insolúveis (40%) e 
insolúveis (60%) com 6 
tipos de fibras. Tipo 
Enterfiber, Fiber mix, 
Stimulance MF6 ou similar.  

PRODIET 
Enterfiber 

400g 
KG 6 R$ 209,29 R$ 1.255,74 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
055/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS 
MÉDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 18.271.934/0001-23, com 
sede na Rua Massena, nº 107, Jardim Canadá, Nova Lima - MG, CEP: 34.007-74, Fone: (31) 3267-
3963, E-mail: licit@novabiomedical.com.br, representada por sua representante legal, o Mateus Gulart 
Campos, portador da Carteira de Identidade nº 27.460.538-7, expedida pela SSP-SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 259.741.558-90, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE GASOMETRIA, com 
a cessão do equipamento em regime de comodato para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
055/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 055/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 055/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
endereço: 

 Hospital Mendo Sampaio: Rodovia Br 101 Sul, 94. 54510-000, Cabo de Santo Agostinho, 
Pernambuco PE, Próximo ao Grau Técnico do Cabo, Entregar na Farmácia do hospital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 055/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
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11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste Termo de 
Referência; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
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12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 055/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NOVA BIOMEDICAL 
DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E 
BIOTECNOLOGIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

2 357763 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3 -
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3 , 
TIPO CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:PH, 
PCO2, PO2, NA+, K+, CA++, 
CL-, OUTROS 
COMPONENTES:HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02. OS 
EXAMES SERÃO 
REALIZADOS MEDIANTE A 
CESSÃO EM COMODATO DO 
EQUIPAMENTO DE 
GASOMETRIA 

Nova 
Biomedical 

Modelo: Stat 
Profile Prime 
CCS Comp 

Procedencia: 
Importada 

(EUA) 

UND. 5.250 R$ 20,90 R$ 109.725,00 

NOVA 
BIOMEDICAL 

DIAGNÓSTICOS 
MÉDICOS E 

BIOTECNOLOGIA 
LTDA 

VALOR TOTAL R$ 109.725,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PADRÃO SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.491.488/0001-11, com sede na Rua Onze, Qd. Dezenove, Angelim, 
São Luiz-MA, CEP: 65.062-620, Fone: (98) 98579-5353, E-mail: 
padraosolucoesservicos@gmail.com, representada por seu procurador, o Sr. Phellipe Rodrigo 
Oliveira Gouveia, portador da cédula de identidade nº 0215036520021 SSPMA/MA e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 058.985.433-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 14hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 8 

12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PADRÃO SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM+A15:H17 DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 

APARELHO AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/MONOFÁSICO, 
TIPO: SPLIT HIGH-WALL 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

Philco 
PAC12000T 

QFM11 
UND. 2 R$ 2.507,88 R$ 5.015,76 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEDICALMED REPRESENTACOES, 
IMPORTACÃO E EXPORTACÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.705.997/0001-31, com sede na Rua Conde de Irajá, 60, Pajuçara, Maceió - AL, 
CEP: 57.030-150, Fone: (81) 3038-7035, E-mail: licitacao@nordestemedical.com.br / 
contratos@nordestemedical.com.br, representada por sua sócia, a Sra. Marjorye Cavalcanti de Sa 
Barreto portador da cédula de identidade nº 4594515 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
020.197.924-19, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
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12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICALMED 
REPRESENTACOES, IMPORTACÃO E 
EXPORTACÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

10 MONITOR MULTIPARÂMETROS 
PARA CENTRO CIRÚRGICO 
(COM CAPNOGRAFIA) - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR 

COMEN/C86 
C/ ETCO2 

UND. 2 R$ 14.486,00 R$ 28.972,00 

16 MONITOR MULTIPARÂMETROS 
PARA CENTRO CIRÚRGICO 
(COM CAPNOGRAFIA) - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR 

COMEN/C86 
C/ ETCO2 

UND. 4 R$ 14.480,00 R$ 57.920,00 

   
                                                          VALOR TOTAL: R$ 86.892,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.029.372/0002-21, com sede na Rua Vereador Joaquim Costa, nº 1405, Galpão 07 – 
Campina Verde Contagem - MG – CEP 32.150-240, Fone: (81) 3038-7035, E-mail: 
 governo.brasil@ge.com, representada por suas procuradoras, a Sra. Flávia Costa Paulino,  inscrito 
no CPF/MF sob o n° 303.124.828-76 e a Sra. Miriam de Jesus Bicho, inscrito no CPF/MF sob o n° 
295.806.898-65, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
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12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GE HEALTHCARE DO 
BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QT VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

15 

APARELHO DE ULTRASSOM PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES 
GINECOLÓGICOS, OBSTÉTRICOS, 
ABDOMINAIS, VASCULARES, 
CARDIOLÓGICOS, UROLÓGICOS, 
ORTOPÉDICOS, PEQUENAS 
PARTES, BLOQUEIOS 
PERIFÉRICOS, EMERGÊNCIA E 
REUMATOLOGIA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

GE 
ULTRASOUND 

/ VOLUSON 
S8T 

UND. 1 R$ 208.000,00 R$ 208.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.611.678/0001-30, com sede na Rua Marechal Mascarenhas 
de Moraes nº 550 – Bairro Parque Industrial da Lagoinha – Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.095120, Fone: 
(11) 2187-6001, E-mail: rs.wemlicitacoes@medtronic.com, representada por seu procurador, o Sr. 
Lucas Persona de Almeida, portador da cédula de identidade nº 40445731 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 351.848.288-26 e o  Sr. Leonardo de Moraes dos Santos, brasileiro, portador do 
CPF nº 323.110.578-12 E do RG nº 44.053.084-1 SSP/SP no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WEM EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

18 

BISTURI ELETRÔNICO 
MICROPROCESSADO DE ALTA 
FREQUÊNCIA PARA USO EM 
CIRURGIA GERAL(DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

MODELO 
SS-501SX, 

WEM 
UND. 4 

R$ 
21.000,00 

R$ 84.000,00 

  4 - WEM 
EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 

LTDA 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SAFE SUPORTE A VIDA E COMÉRCIO 
INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.675.394/0001-90, com sede na Rua 
Profº Mário Ramos, nº20, Bongi, Recife - PE, CEP: 50.751-430, Fone: (81) 3225.7150, E-mail: 
rodolpho.guedes@safesolucoes.com.br, representada por seu sócio administrador, o Sr. Felipe 
Andrade Gama de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 5916028 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 038.517.204-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SAFE SUPORTE A VIDA 
E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

13 APARELHO DE ANESTESIA - EQUIPAMENTO 
MICROPROCESSADO PARA ATENDER 
PACIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS, 
ADULTOS E OBESOS MÓRBIDOS (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

 
MINDRAY 
WATO EX 

30 

UND. 1 R$ 62.270,50 R$ 62.270,50 

19 APARELHO DE ANESTESIA - EQUIPAMENTO 
MICROPROCESSADO PARA ATENDER 
PACIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS, 
ADULTOS E OBESOS MÓRBIDOS (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

 
MINDRAY 
WATO EX 

30 

UND. 4 R$ 66.250,00 R$ 
265.000,00 

 

                                                               VALOR TOTAL: R$ 327.270,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JPG PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.426.131/0001-45, com sede na Avenida 
São Paulo, nº 625, Quadra nº 13, Lote nº 01/02, Galpão nº 02,  – São João – Anápolis/GO, CEP. 
75.133-330, Fone: (62) 3771-8790 / Cel. (62) 98513-2746, E-mail: licitacao@jpgfarma.com.br, 
representada por seu representante legal, o Sr. Jairo Lindoso Diniz Campos, portador da cédula de 
identidade nº 5763179 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 959.396.281-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 8 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JPG PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

11 MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

KSS/VISION 
T4 

UND. 1 R$ 51.800,00 R$ 51.800,00 

14 FOCO CIRÚRGICO DE TETO - FOCO 
CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS 
CÚPULAS, COM LÂMPADAS DE LED E 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
INTENSIDADE (DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

KSS/SKYLED 
TETO 

120/160 CE 

UND. 1 R$ 25.900,00 R$ 25.900,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 77.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.805.263/0001-28, com sede 
na Rua Castro, 29 – Cruzeiro, São José dos Pinhais – PR, CEP: 83.010-080, Fone: (62) 3771-8790 / 
Cel. (41) 3382-2066, E-mail: licitacao@grupokss.com.br / kss@grupokss.com.br, representada por seu 
representante legal, o Sr. Rodrigo Carvalho, portador da cédula de identidade nº 5430584-2 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 026.283.169-43, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecer equipamentos e mobiliários para o Hospital Mendo Sampaio da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através das Emendas Parlamentares 81000792 e 
39130001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) 
dias para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de 
segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 16hrs00min, salvo em casos de feriado. Os 
equipamentos importados devem ser comprovados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o fornecimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 017/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.11. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.12. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.13. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11.2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas no Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 - Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 - Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 
11.6 - Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 
11.7 - Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços; 
12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação 

vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 - Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte; 
12.7 - Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8 - Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 

necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 - Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito 

relativo aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 - Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 

12.13 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Certame Licitatório em referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 

12.14 - A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para 
contato; 

12.15 - A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número 
do convênio e meta a que se refere o fornecimento; 

12.16 - A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às 
suas custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer 
outros defeitos ou características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da 
quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: KSS COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

17 MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

KSS/VISION T4 UND. 4 R$ 
45.500,00 

R$ 
182.000,00 

20 FOCO CIRÚRGICO DE TETO - FOCO 
CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS 
CÚPULAS, COM LÂMPADAS DE LED 
E CONTROLE ELETRÔNICO DE 
INTENSIDADE (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

KSS/SKYLED 
120+160 - 

TETO 

UND. 4 R$ 
31.475,00 

R$ 
125.900,00 

                                                                        VALOR TOTAL: R$ 307.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n.º 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 061/FMS/2022, homologado(a) pelo(a) 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr.(a) Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa PRO-SERVICE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.823.634/0001-96, com sede na Rua Adeodato José dos Reis, 1275. Nova 
Parnamirim. Parnamirim/RN, CEP: 59.152-820, Fone: (84) 9.9931-9852 / (84) 9.9979-0198, E-mail: 
marcieli1@hotmail.com, neste ato representada por seu representante legal, a Sra. Ana Nery Pinheiro 
Mafaldo, inscrita no CPF sob o n° 050.893.914-32, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, contratação de 
empresa esp. Para efetuar manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar tipo split e 
aparelhos ACJs, instalações e desinstalações destes aparelhos, bem como elaboração do Plano de 
Manutenção, Operação e Controle (PMOC) e com fornecimento de mão de obra, peças de reposição e 
consumo, insumos diversos, suprimentos, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos 
serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura.  
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  
2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
061/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 061/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 061/FMS/2022 pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da execução do serviço, à vista da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato, conforme preleciona o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2. A nota fiscal/fatura ou documento equivalente não aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde 
será devolvido à Contratada para as devidas correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, reiniciando o prazo estabelecido no subitem 4.1.  
 
4.3. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas de todas as certidões atualizadas que 
confirmem a manutenção das condições originais de habilitação da empresa no momento da licitação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO 
5.1. A Contratada deverá obedecer, para execução do objeto desta ata de registro de preços, aos 
seguintes prazos:  
5.2. Executar os serviços em no máximo 48h (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviço, expedida pelo setor competente, improrrogável, salvo por motivo superveniente, 
devidamente aceito pelo fiscal da ata de registro de preços, caso em que a Contratada deverá apresentar 
justificativa antes de expirados os dias mencionados neste item.  
5.3. A ordem de serviço poderá ser emitida por expedientes oficiais e/ou email corporativo da 
Gerência de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
5.4. A solicitação de prorrogação, com novo prazo de manutenção dos equipamentos, deverá ser 
encaminhada ao fiscal da ata de registro de preços, até o vencimento do prazo de execução 
inicialmente estabelecido, ficando a critério do fiscal a sua aceitação ou não.  
5.5. Prestar assistência técnica da seguinte forma, em casos de problemas pós manutenções:  
A. Iniciar o atendimento e conclusão dos serviços em no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir da 
comunicação, pelo fiscal da ata de registro de preços, de defeito de manutenção. 

CLÁUSULA SEXTA  - DA GARANTIA 
6.1. O prazo de garantia dos serviços, contado da efetiva prestação do serviço, será:  
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 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir do termo de recebimento definitivo dos 
serviços executados, por unidade.  

 Após o término do serviço, o responsável deverá colher assinatura legível, bem como o cargo e 
matrícula do servidor responsável pela unidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO 
7.1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
I) Sem prejuízo nos atendimentos dos chamados diários, as manutenções preventivas serão realizadas 
mensalmente, trimestralmente e semestralmente, de acordo com as cláusulas 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, 
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias (dentro do mês da respectiva manutenção), observado o 
cronograma elaborado pela Contratada, descrito nas cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 deste Termo de Referência 
ou quando solicitado pela fiscalização da Contratante.  
II) A fiscalização da Contratante deverá formular solicitação mediante ordem de serviço pela 
Secretaria Municipal de Saúde, individualizando para cada unidade administrativa e de saúde e 
relacionando os equipamentos a serem mantenidos.  
III) Após a conclusão dos serviços, o documento de solicitação deste deverá ser datado e assinado, 
preferencialmente, pelo responsável pela unidade administrativa ou de saúde inspecionada, e deverá 
conter o carimbo do servidor responsável pelo acompanhamento do serviço, certificando desta forma o 
cumprimento da manutenção preventiva. 
7.2 – Todos os procedimentos a serem executados estão no termo de referência. 
7.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA  
7.3.1. A manutenção corretiva consiste na reparação das eventuais falhas dos equipamentos sob 
contrato, mediante substituição das peças que apresentem defeitos, ou que já comprometam o uso 
normal dos equipamentos e/ou na execução de regulagens e ajustes mecânicos ou eletrônicos, que se 
façam necessários.  
7.3.2. A manutenção corretiva será executada mediante solicitação da Contratante ou do usuário, 
através de ordem de serviço de cada aparelho, observado o prazo máximo para atendimento em até 24 
(vinte e quatro horas) e para execução em até 72 (setenta e dois) horas, sem prejuízo na periodicidade 
da manutenção preventiva e situações imprevisíveis ou urgentes, com ampliação ou redução do prazo 
máximo na forma das cláusulas 10.2.3 ou 10.2.4, devendo constar no relatório mensal os registros a 
seguir enumerados:  
A. Marca, modelo e capacidade do aparelho manutenido, com indicação do número de tombamento e 
local onde está instalado.  
B. Todas as peças de reposição usadas.  
C. Descrição do serviço de manutenção e nome do técnico que o executou.  
D. Anuência, carimbo e assinatura do responsável pela unidade onde os serviços foram executados. 
Obs. O fiscal da ata poderá desautorizar uma ordem de serviço que não se coadune com os termos do 
ata. 
7.3.3. O prazo para execução dos serviços estipulados na cláusula 10.2.2 poderá ser ampliado mediante 
pedido da Contratada, devidamente fundamentado, submetido à aprovação do fiscal da ata que, após a 
análise, concederá o tempo necessário para conclusão do serviço. 
7.3.4 Dadas as circunstâncias do caso concreto, poderá o fiscal da ata classificar um serviço de 
manutenção como urgente e emergencial, e neste caso, terá a Contratante o prazo em até 48 (quarenta e 
oito) horas para execução. 
7.3.5. Ficará a cargo da Contratada a reposição de qualquer peça que se fizer necessária, estando 
incluída nos custos diretos e indiretos, quanto à manutenção preventiva e corretiva de condicionadores 
de ar tipo split e aparelhos ACJs. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS FERRAMENTAS 
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8.1. Todas as ferramentas, equipamentos de manutenção e aparelhos mecânicos ou eletrônicos de 
aferição, regulagem ou ajuste, necessários para a execução dos serviços objeto desta ata de registro de 
preços deverão ser providenciados e fornecidos aos técnicos pela Contratada, não caindo sobre a 
contratante nenhuma responsabilidade quanto aos desgastes ou dano parcial ou total dos mesmos. 
8.2. Deverá a Contratada empregar na execução dos serviços apenas materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em bom estado de conservação e próprios para uso, inócuos à saúde humana, e 
cuja aplicação não cause dano ao patrimônio. 

CLÁUSULA NONA - DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO  
9.1. Todas as peças destinadas à reposição, fornecidas pela Contratada, deverão ser novas (sem uso) e 
originais, com características técnicas iguais ou superiores às defeituosas, com garantia de 12 (doze) 
meses, ficando estabelecido que as peças novas colocadas em substituição às defeituosas tornar-se-ão 
de propriedade do Contratante. 
9.2 As peças substituídas serão de propriedade da Secretaria Municipal do Cabo de Santo Agostinho e 
deverão ser guardadas e devidamente identificadas com o número da ordem de serviço da respectiva 
manutenção e liberadas para desfazimento após assinatura pelo fiscal da ata.  
9.3 A Contratada deverá fornecer todas e quaisquer peças, materiais e equipamentos necessários à 
manutenção preventiva e corretiva.  
9.4 Após solicitação emitida pelo fiscal da ata para a substituição de peça ou equipamento danificado, 
inadequado ou de má qualidade, utilizado no serviço de manutenção, a Contratada terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para a solicitação para a substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Arcar com todos os custos da execução direta e indireta da prestação de serviço em relação a 
manutenção preventiva e corretiva de todos os aparelhos contidos neste Termo de Referência, 
inclusive as despesas decorrentes da remoção e transferência de qualquer aparelho a ser manutenido, 
arcando, também, com possíveis despesas decorrentes do transporte, equipamentos, ferramentas, peças 
e equipe técnica entre as unidades, inclusive eventuais custos concernentes a diárias, auxílio-
alimentação e auxílio-transporte dos profissionais.  
10.2. Apresentar relatório mensal de serviço correspondendo ao serviço de manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos, constando os serviços executados, materiais e peças utilizadas, assinado pelo 
responsável técnico da empresa, no ato de entrega das notas fiscais.  
10.3. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer prestador de serviço cuja atuação, permanência 
ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços.  
10.4. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por 
sua conta o fornecimento dos EPI – Equipamento de Proteção Individual, antes do início da execução 
dos serviços.  
10.5. Comunicar, por escrito, ao fiscal da ata, qualquer impossibilidade de execução das obrigações 
contratuais, para que sejam adotadas as providências cabíveis.  
10.6. Designar encarregado (preposto – Art. 68 da Lei nº 8.666/93) na data de assinatura da ata, 
devendo se reportar diretamente ao Fiscal da ata, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação dos trabalhadores.        
10.7. Atender as solicitações do Contratante, coordenando a execução dos serviços, observando a 
periodicidade das manutenções preventivas, orientando e controlando o desempenho dos técnicos, 
obrigando-se a supervisionar permanentemente os locais dos serviços.  
10.8. Transmitir à sua equipe todas as orientações necessárias, principalmente quanto à correção de 
falhas e métodos de trabalho, zelando pelo controle da eficiência e qualidade da prestação dos serviços 
no(s) local(is) sob sua responsabilidade.  
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10.9. Realizar todas as manutenções (corretivas e preventivas) nos aparelhos sob Ata, removendo os 
equipamentos, quando necessário, entre os locais de instalação, devendo repassar ao Preposto e ao 
Fiscal da Ata, tempestivamente, o rol de peças substituídas e todos os serviços executados nos 
aparelhos manutenidos e/ou instalados, além de qualquer impossibilidade de correção de falhas no 
prazo previsto neste TR.  
10.10. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente objeto deste 
TR, nem subcontratar a prestação a que está obrigada.  
10.11. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como de administração, de mão de 
obra, de materiais, de equipamentos e ferramentas, de deslocamentos em geral, de fretes, impostos, 
taxas, emolumentos, encargos sociais, seguros e outros, correrão, exclusivamente, por conta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES  
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e 
ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 

11.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei n.º. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
11.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
11.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
11.5 - Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei.  
11.6 - As multas, e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
11.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
11.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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12.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal n.º 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
12.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:  
13.1.1 - Automaticamente:  
13.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
13.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados;  
13.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
13.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa;  
13.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
13.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços;  
13.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
13.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e  
13.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.  
13.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.  
13.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.  
13.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 061/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.  
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/1993, alterada pela Lei Federal 
n.º 8.883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRO-SERVICE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (POR DEMANDA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 

1 
Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 7.000 a 
12.000 btu/h. Limpeza simples no local. 

1200 R$ 300,00 R$ 360.000,00 

2 Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 15.000 a 
24.000 btu/h. Limpeza simples no local. 

300 R$ 300,00 R$ 90.000,00 

3 Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 27.000 a 
40.000 btu/h. Limpeza simples no local. 

100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

4 
Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 48.000 a 
60.000 btu/h. Limpeza simples no local. 

50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 

5 
Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 7.000 a 
12.000 btu/h. Limpeza com retirada e reinstalação do equipamento. 

1200 R$ 300,00 R$ 360.000,00 

6 Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 15.000 a 
24.000 btu/h. Limpeza com retirada e reinstalação do equipamento. 

300 R$ 300,00 R$ 90.000,00 

7 
Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 27.000 a 
40.000 btu/h. Limpeza com retirada e reinstalação do equipamento. 

100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

8 Serviço de manutenção preventiva em split (hi-wall/piso-teto) de 48.000 a 
60.000 btu/h. Limpeza com retirada e reinstalação do equipamento. 

50 R$ 175,00 R$ 8.750,00 

9 
Serviço de manutenção preventiva em ar-condicionado tipo split cassete de 
18.000 a 24.000 btus. 

5 R$ 180,00 R$ 900,00 

10 Serviço de manutenção preventiva em ar-condicionado tipo split cassete de 
28.000 a 40.000 btus. 

5 R$ 180,00 R$ 900,00 

11 
Serviço de manutenção preventiva em ar-condicionado tipo split cassete de 
48.000 btus. 

5 R$ 188,00 R$ 940,00 

TOTAL R$ 961.490,00 

 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (POR DEMANDA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 

12 

Serviço de manutenção corretiva em split (hi-wall/piso-teto/cassete) de 7.000 
a 12.000 btu/h, carga de gás refrigerante com correção do vazamento, 
através de solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das conexões em 
aparelho. (Garantia de 90 dias). 

1200 R$ 300,00 R$ 360.000,00 

13 

Serviço de manutenção corretiva em split (hi-wall/piso-teto/cassete) de 
15.000 a 24.000 btu/h carga de gás refrigerante com correção do 
vazamento, através de solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das 
conexões em aparelho. (Garantia de 90 dias). 

300 R$ 300,00 R$ 90.000,00 

14 

Serviço de manutenção corretiva em split (hi-wall/piso-teto/cassete) de 
28.000 a 40.000 btu/h carga de gás refrigerante com correção do 
vazamento, através de solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das 
conexões em aparelho. (Garantia de 90 dias). 

100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

15 

Serviço de manutenção corretiva em split (hi-wall/piso-teto/cassete) de 
48.000 a 60.000 btu/h carga de gás refrigerante com correção do 
vazamento, através de solda apropriada nas tubulações e/ou reaperto das 
conexões em aparelho. (Garantia de 90 dias). 

50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

TOTAL R$ 472.500,00 

 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO (POR DEMANDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 
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16 
Serviço de instalação de split (hi-wall/piso-teto) de 7.000 a 12.000 btu/h, 
incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

1000 R$ 500,00 R$ 500.000,00 

17 
Serviço de instalação de split (hi-wall/piso-teto) de 15.000 a 24.000 btu/h, 
incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

200 R$ 500,00 R$ 100.000,00 

18 Serviço de instalação de split (hi-wall/piso-teto) de 28.000 a 40.000 btu/h, 
incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

50 R$ 500,00 R$ 25.000,00 

19 Serviço de instalação de split (hi-wall/piso-teto) de 48.000 a 60.000 btu/h, 
incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

30 R$ 500,00 R$ 15.000,00 

20 
Serviço de instalação de ar-condicionado split cassete de 18.000 a 24.000 
btu/h incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

21 Serviço de instalação de ar-condicionado split cassete de 28.000 a 40.000 
btu/h incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

22 
Serviço de instalação de ar-condicionado split cassete de 48.000 btu/h 
incluindo o suporte e todo o material necessário para instalação. 

5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

TOTAL R$ 647.500,00 

 
SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO/REMOÇÃO (POR DEMANDA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 

23 Serviço de desinstalação/remoção de split de 9.000 a 12.000 btu/h. 500 R$ 100,00 R$ 50.000,00 

24 Serviço de desinstalação/remoção de split de 15.000 a 24.000 btu/h. 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

25 Serviço de desinstalação/remoção de split de 28.000 a 40.000 btu/h. 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

26 Serviço de desinstalação/remoção de split de 48.000 a 60.000 btu/h. 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 78.000,00 

 
PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 

27 Elaboração semestral do Plano de Manutenção, Operação e Controle 
(PMOC) 

2 R$ 250,00 R$ 500,00 

TOTAL R$ 500,00 

 
VALOR PARA PEÇAS MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT.* 
TOTAL 

ATUALIZADO 

28 

Valor estipulado mensal de verba para peças a serem utilizadas, além de 
materiais para instalações com mais de 03 metros. Será por de-manda e 
mediante comprovação de realização do serviço. Não será objeto de 
disputa. 

12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

TOTAL R$ 240.000,00 

 
VALOR TOTAL GLOBAL : R$ 2.399.990,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 242 DIAS 

 
 

Aos CINCO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
053/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa IS4 IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.691.109.0001-58, com 
sede Rua Goiabeira, nº 99 - Sala 02 Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, CEP: 83820-527, 
Fone: (41) 3195-2578 / 9.9937-4536., e-mail: is4@is4.com.br, representada por sua representante 
legal, a Sra. Lorise Cristina David de Lima, nº do CPF 020.582.759-42, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento o reequilíbrio do montante restante da Ata de Registro de 
Preços nº 004/FMS/2023, pelo prazo de 242 (duzentos e quarenta e dois) dias para eventual aquisição 
de fraldas geriátricas, item 05 (cinco), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
órgão componente da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 242 (duzentos e quarenta e dois) dias, a 
partir da data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
053/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 053/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 053/FMS/2022 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – A nota fiscal será atestada pelo fiscal do contrato o Sr. Styve Rickyson Nascimento, Matrícula: 
22.066, Email: caf. prefeitura@cabo.gov.br, e encaminhado em seguida para a gerência Financeira. 
5.2 – O prazo para atestação não ocorrerá enquanto a conformidade depender de providências por parte 
da contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação. 
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5.3 – O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
5.4 – Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal. 
5.5 – Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada á Contrada suspenderá o pagamento até 
que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais. 
5.6 – Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita á 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
5.7 – A secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 053/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 053/FMS/2022. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
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7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 

I- Advertência nos seguintes casos; 
a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 

Registrada; 
 
II- Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do objeto, 

por dia decorrido; 
b) Pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 48 horas após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 

entrega não efetivada nas 48 horas que seguirem á data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor da entrega rejeitada; 

d) Por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, 
dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao 
dia sobre o valor médio da produção diária.  

 
III- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
IV-  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

7.2 – O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 – Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 – Além das penalidades citadas, a CONTRTADA ficará sujeita, ainda, no que couber, ás demais 
penalidades referidas no Capítulo 
 IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
7.5 – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 – As importâncias alusivas ás multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em 
d´´dívida ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
 
10.1.1 - Automaticamente: 
 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 053/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

14.1– As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: IS4 IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 

 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. 
QUANT. 

LICITADA 

SALDO A 
RECEBER 

VALOR  VALOR 
UNIT. 

5 380597 

FRALDA 
DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA - 
TAMANHO XG, 
ANATÔMICO, 4 
CAMADAS COM GEL 
SUPERABSORVENTE, 
ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS 
ADESIVAS. VALIDADE 
MÍIMA 12 MESES. 
PACOTE COM NO 
MINIMO 07 UNIDADES 
OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR 
ÀS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
MASTER SOFT, 
TENA, CONFORT, 
BIFRAL CONFORT 

KIFRAL 
GOLD 

UNID 
 

3.572 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.572 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 51.508,24 
R$ 14,42 

VALOR:  R$ 51.508,24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela ICP CIENTIFICA PRODUTO PARA LABORATÓRIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  19.026.964/0001-37, com endereço na Av. Francisco Negrão 
de Lima, 503, Bairro Céu Azul, Belo Horizonte/MG   CEP:31545-000, Fone: (31) 3491-7359, E-mail: 
licitacoes.icp@gmail.com, representada por seu representante legal, a Sra. Ilma Chaves Pereira, 
portador da cédula de identidade sob o n° M-5.018.422 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n° 
741.912.096-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, para aquisição 
de insumos para a realização dos exames ginecológicos para atender a necessidade da Rede Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
008/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho. 
4.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
 

4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da entrega provisória.  

 
4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
 
4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
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4.5. O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
 
 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 

 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 

 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 008/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
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Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

 CONTRATADA: ICP CIENTIFICA 
PRODUTO PARA LABORATÓRIO LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3 412.639 

POTINHO 
PLÁSTICO 
REDONDO COM 
TAMPA ROSCA 
PARA 
ARMAZENAR 3 
LAMINAS 

FIRSTLAB UND. 2.000 R$ 0,70 R$ 1.400,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº  80.243.769/0001-70, com endereço na Rua Rua: Coronel Joaquim 
Palhano no 197, Bairro: Centro, Município: Araucária/PR, CEP: 83702-440., Fone: (41) 3073-0896, E-
mail: licitacao@ambarlab.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Adriana Rodrigues 
dos Santos, brasileira, divorciada, empresária, natural de Araucária/PR, nascida em 21/09/1977, 
portadora do documento de identidade C.I RG n° 7.199.449-0, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública - Instituto de Identificação do Paraná e do CPF n° 026.094.329-09, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, para aquisição 
de insumos para a realização dos exames ginecológicos para atender a necessidade da Rede Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
008/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho. 
4.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
 

4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da entrega provisória.  

 
4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
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4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
 
4.5. O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
 
 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 

 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
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4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 

 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 008/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
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b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
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substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

 CONTRATADA: AMBARLAB 
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM CATMAT 

/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4 409.706 LÂMINA DE VIDRO FOSCA 
PARA MICROSCÓPIO, 
CANTO FOSCO COM 25 X 
75 MM, ESPESSURA 1.0 A 
1.2 MM 

IONGLASS CAIXA. 
50un 

400 R$ 80,00 R$ 32.000,00 

7 409.646 LAMÍNULA DE VIDRO 
USADA PARA MONTAGEM 
DE LAMINAS 
CITOPATOLOGICAS. 

IONGLASS UND/ 
CAIXA 
COM 
100 

200 R$ 90,00 R$ 18.000,00 

                                                VALOR TOTAL:  R$ 50.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela ICP INOVAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
BIOTECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  53.427.738/0001-04, com endereço na Rua 
Alameda Plutão, 585 Condomínio Empresarial American Park - Indaiatuba - SP  CEP: 13347-656, 
Fone: (11) 5034-2227, E-mail: junior@grupoerviegas.com.br, representada por seu procurador, o Sr. 
Bruno Marco Alves de Lima Pinto, inscrita no CPF/MF sob o n° 221.946.598-54, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, para aquisição 
de insumos para a realização dos exames ginecológicos para atender a necessidade da Rede Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
008/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho. 
4.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
 

4.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

4.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da entrega provisória.  

 
4.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 
 
4.4.  Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 
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4.5. O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 Sul, nº5.225, Galpão 11, CEP 54.510-000 Cabo de Santo Agostinho/PE de 
08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
 
 
4.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 
 
4.8.  Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 
 Apresentar Bula; 
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 
 
4.9.  O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência Municipal de Assistência Farmacêutica – GEAF - da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do 
item em tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações 
relacionadas; 

 
4.10.  A nota fiscal deverá conter: 
 
-O número do empenho; 
-Descrição do produto; 
-Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste 
Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou 
Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do fabricante, lote 
do produto, validade, preço unitário; 
- Estar acompanhada de uma via do empenho; 
- Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
 
4.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
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responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
 
4.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 

 
4.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 008/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a) não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 
b) não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 
c) não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta  
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Registrada; 
d) não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
da entrega rejeitada; 
f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o 
valor médio da produção diária. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o  
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
7.2 -  O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública. 
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
7.6 -  As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis. 
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais; 
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência. 
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato; 
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços. 
Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente da execução do objeto. 
11.10 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência;  
11.11 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
12.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
12.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
12.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
12.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
12.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
12.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
12.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

 CONTRATADA: ICP INOVAÇÃO E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
BIOTECNOLOGIA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 71.234 

MEIO DE 
MONTAGEM RÁPIDA 
PARA 
MICROSCOPIA, 
ISENTO DE ÁGUA, 
CAS 109223-77-0, 
FRASCO COM 100 
ML 

EasyPath|Diagnósticos. FRASCO/UND 200 R$ 387,34 R$ 77.468,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa META EMPENHO SOLUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 35.503.809/0001-10, com sede na 4ª Travessa Oscar Francisco de Lima, Nº 9, 
Ponte dos Carvalhos – Cabo de Santo Agostinho – PE,  CEP: 54580-648, Fone: (81) 98680-8156 / 
98700-2141, E-mail: meta.empenho@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, a 
Sra.  Nayara Krisley dos Santos Albuquerque, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 089.230.254-29 e 
RG sob o nº 8304114, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de EPI´s a serem distribuídos 
aos Agentes de Combate ás Endemias (ACE) (150 profissionais) e Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) (270 profissionais), subordinados, respectivamente, à Superintendência de Vigilância em Saúde 
e Superintendência de Atenção Primária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado, descritos na planilha descritiva do objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o §§ 3° e 4°, art.  22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
020/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal - Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Dipper – Cabo de Santo Agostinho/PE.  
Prazo de entrega: O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: META EMPENHO 
SOLUÇÕES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 
CATMAT 
/CODIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 BR0478109                          PROTETOR SOLAR FPS 
70 - 120ML 

NUTRIEX UND. 420 R$ 24,50 

TOTAL GERAL R$ 10.290,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2023 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PIUNATURE COMERCIO DE COSMÉTICOS 
E ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.686.422/0001-56, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, 2024, Alto da Rua XV, Curitiba - PR, CEP: 80.045-090, Fone: (41) 98491-1124, 
E-mail: piunaturelicitacao@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, a Sra. Ligia 
Mara Mocelin, brasileira, inscrita no RG sob o nº 5.960.809-6 e CPF sob o nº 019.257.409-43, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de EPI´s a serem distribuídos 
aos Agentes de Combate ás Endemias (ACE) (150 profissionais) e Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) (270 profissionais), subordinados, respectivamente, à Superintendência de Vigilância em Saúde 
e Superintendência de Atenção Primária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado, descritos na planilha descritiva do objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o §§ 3° e 4°, art.  22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
020/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal - Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Dipper – Cabo de Santo Agostinho/PE.  
Prazo de entrega: O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2023 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2023 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PIUNATURE 
COMERCIO DE COSMÉTICOS E 
ALIMENTOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 
CATMAT 
/CODIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

2  BR0432411               REPELENTE DE INSETOS 
SPRAY – 200ML 

SAI! INSETO UND. 420 R$ 9,75 

TOTAL GERAL R$ 4.095,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E SETE DIAS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0022-86, com sede na 
Rodovia Monsenhor Clodoaldo Paiva, (SP 147), KM 46,2 - Loteamento Nações Unidas-CEP 13.974-
908, Telefone: (81) 99927-0437, E-mail: rodrigo.almeida@cristalia.com.br, representada por sua 
representante legal, o Sr. Adriano Gomes dos Santos, portador da cédula de identidade nº 
30.329.399-8 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.036.848-13, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, aquisição de 
medicamentos para uso oftalmológico, via Registro de Preços, para atender a necessidade de 
regulamentar a atenção em oftalmologia, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 20 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 6.2.  
Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 20 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
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de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos.  
6.2 - A Nota Fiscal será atestada pela Fiscal do Contrato o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
Matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, e encaminhada em seguida para a 
Diretoria Financeira.  
6.3 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
6.4 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
6.5 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
6.6 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
6.7 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
6.8. A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender o 
pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido;  
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária. 

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Indoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, além das 
disposições do termo de referência, quando:  
9.1.1 - Automaticamente:  
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados;  
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa;  
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços;  
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;e 
9.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.  
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.  
9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.  
9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
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substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006.  
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), garantido o 
contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde.  
11.14 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência. 
11.15 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.16 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.17 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.18 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
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farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2023, com 
base no Termo de Referência, e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 
 

ITEM 
CÓDIGO 
BR(BPS) 

DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 BR0272134 Cloridrato de ciclopentolato 1% (10 mg/mL) LATINOFARMA FRASCO 5ML 1.000 R$ 10,00 
R$ 

10.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/FMS/2023 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E SETE DIAS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E TRÊS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
017/FMS/2023, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ORTHOFACOS PRODUTOS PARA 
ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.227.287/0001-74, 
com sede na Av. Paraná, 1505 Conj. 04, Bairro Boa Vista, Curitiba / PR, CEP 82.510-000, Telefone: 
(41) 3276-3218, E-mail: licitacao@orthofacos.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. 
Regina Aparecida Dresch Kowalesk, portadora da cédula de identidade nº 4.399.556-1 e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 006.524.879-12, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, aquisição de 
medicamentos para uso oftalmológico, via Registro de Preços, para atender a necessidade de 
regulamentar a atenção em oftalmologia, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
017/FMS/2023. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 017/FMS/2023, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 20 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 6.2.  
Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.2.1 - Provisoriamente: Em até 20 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de 
qualidade. De acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997. Artigo 1º Recomenda 
que nas compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e 
municipal pelos serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas 
exigências sobre requisitos de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 
Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  
De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que 
couber, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a 
sistemática de certificação de conformidade.  
4.2.2 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  
4.3 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
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civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 
Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  
4.4 - Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso 
não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados.  
4.5 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.6 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.7 - O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para 
sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados.  
4.8 - Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão:  

 Apresentar Bula;  
 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 
da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante 
seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da 
validade estabelecida pelo fabricante.  
 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal;  
 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 
embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009.  
 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 
produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  
 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 
as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo 
com legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre 
outros;  

4.9 - O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto 
em casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em 
tela, aplicando-se ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas;  
4.10 - A nota fiscal deverá conter:  

 O número do empenho;  
 Descrição do produto;  
 Lote do produto;  
 Validade;  
 Preço unitário  
 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 
neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, 
marca, o nome do fabricante,  
 Estar acompanhada de uma via do empenho;  
 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento;  

4.11 - Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações 
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de procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.12 - Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.13 - O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 
da ordem de fornecimento que originou a nota.  
 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais de venda, 
os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs sobre o 
controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as empresas 
detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo informatizado com 
o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; designação dos produtos 
farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do destinatário (artigo 8º). E de 
acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos, por meio 
de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos nelas constantes 
(art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA 802/1998, onde nas notas fiscais devem 
apresentar o número do lote e o prazo de validade dos medicamentos.  
6.2 - A Nota Fiscal será atestada pela Fiscal do Contrato o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
Matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, e encaminhada em seguida para a 
Diretoria Financeira.  
6.3 - O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 
contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação.  
6.4 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  
6.5 - Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), 
encarregada da execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal.  
6.6 - Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros 
adicionais.  
6.7 - Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
6.8. A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender o 
pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 58b3b756-8222-47e8-8c38-f18867998f9b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 9 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – Advertência nos seguintes casos;  

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato;  
b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação;  
c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 
Registrada;  
d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo.  

II – Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por 
dia decorrido;  
b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 
a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor da entrega rejeitada;  
d) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou 
parcial, dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 
10% ao dia sobre o valor médio da produção diária. 

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
IV – Declaração de Indoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.  
7.2 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando 
causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido.  
7.3 - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos 
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de 
interesse à saúde pública.  
7.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.5 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
7.6 - As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 
ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, além das 
disposições do termo de referência, quando:  
9.1.1 - Automaticamente:  
9.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
9.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados;  
9.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
9.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa;  
9.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
9.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços;  
9.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
9.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;e 
9.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.  
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.  
9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.  
9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
10.3 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
10.4 - Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
10.5 - Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
10.6 - Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
10.7 - Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
10.8 - Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
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substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 
13.065, de 05 de julho de 2006.  
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
11.3 - Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis;  
11.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), garantido o 
contraditório e a ampla defesa.  
11.5 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
11.6 - Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
11.7 - Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
11.8 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
11.9 - Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  
11.10 - Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
11.11 - Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência;  
11.12 - Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS;  
11.13 - A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde.  
11.14 - Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referência. 
11.15 - Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os 
produtos que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante;  
11.16 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência;  
11.17 - O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual.  
11.18 - Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
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